
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5886                      13 de Junho de 2023
1

Terça-feira
13 de Junho

de 2023

Nº 5886Ano XXX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

José Wlcleber Leal Castro
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 101/2023 - Registro de Preços
Processo nº 003822/2023 – SEPF

 Objeto: Eventual aquisição de material de consumo 
e permanente de informática, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças – SEPF.
 Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 23/06/2023 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 23/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 065/2023 - Registro de Preços
Processo nº 027326/2022 - SMPE

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 065/2023, Processo 
n° 027326/2022-SMPE, que tem como objeto Eventual aqui-
sição de brinquedos para espaços lúdicos para atender as 
necessidades da secretaria municipal de projetos especiais 
– SMPE, cuja a adjudicação dos lotes 1, 2, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11 
foram a favor da empresa RIO BRANCO COMERCIO DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 05.665.702/0001-
08, sendo o lote 1 pelo valor de R$ 62.250,00  (sessenta e 
dois mil e duzentos e cinquenta reais), lote 2 pelo valor de 
R$ 11.560,00  (onze mil e quinhentos e sessenta reais), lote 
4 pelo valor de R$ 27.500,00  (vinte e sete mil e quinhentos 
reais), lote 5 pelo valor de R$ 46.500,00  (quarenta e seis mil 
e quinhentos reais), lote 6 pelo valor de R$ 17.650,00  (de-
zessete mil e seiscentos e cinquenta reais), lote 7 pelo valor 
de R$ 3.499,92  (três mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos), lote 9 pelo valor de R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 020827/2022/PGM.
 Espécie: TERMO DE RETIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO DO CONTRATO Nº 769/2022/PGM referente ao 
Processo nº 020827/2022/SMGOV.
 Objeto: 
 1.1. O presente Termo tem por objeto retifi car a 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO BJETO, do Primeiro Termo Aditivo 
do contrato nº 769/2022/PGM e ratifi car as demais cláu-
sulas cujo extrato foi publicado no D.O.M nº 5856 de 28 de 
abril de 2023.

 Onde se lê: a renovação do prazo contratual por 06 
(seis) meses a partir de 01 de maio de 2023, fi cando o valor 
atualizado do contrato em R$ 15.642,20 (quinze mil, seis-
centos e quarenta e dois reais), com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

 Leia-se: a renovação do prazo contratual por 06 
(seis) meses a partir de 01 de maio de 2023, fi cando o valor 
atualizado do contrato em R$ 15.642,00 (quinze mil, seis-
centos e quarenta e dois reais), com fundamento no artigo 
57, inciso II da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.  
 
 Unidade Orçamentária: 0219, Funcional Programá-
tica: 04.122.0082.2295, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Governo – 
SMGOV.
 Contratada: MR COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPREENDI-
MENTOS LTDA – ME
 Data de assinatura: 06 de junho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 100/2023 – Registro de Preços
Processo nº 002143/2023 – EMHUR

 Objeto: Eventual prestação de serviço de passagens 
nacionais e internacionais, serão serviços aéreos e terres-
tres, compreendendo reserva, emissão, marcação, remarca-
ção, endosso, reembolso, entrega de bilhetes e/ou qualquer 
outro documento necessário a viagem, conforme especifi -
cações defi nidas neste Termo de Referência, para atender 
as necessidades da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Habitacional - EMHUR.
 Entrega das Propostas: a partir de 13/06/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 23/06/2023 às 9h 30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 23/06/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

18.950,00  (dezoito mil e novecentos e cinquenta reais), lote 
10 pelo valor de R$ 4.294,80 (quatro mil e duzentos e no-
venta e quatro reais e oitenta centavos) e lote 11 pelo valor 
de R$ 1.295,00  (mil e duzentos e noventa e cinco reais), os 
lotes 3 e 8 foram a favor da empresa REJANE COMERCIO DE 
PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ nº 01.763.210/0001-
02, sendo o lote 3 pelo valor de R$ 12.799,80  (doze mil e se-
tecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) e lote 8 
pelo valor de R$ 4.899,90  (quatro mil e oitocentos e noven-
ta e nove reais e noventa centavos), lote 12 foi a favor da 
empresa INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
08.889.121/0001-48, pelo valor de R$ 16.380,90   (dezesseis 
mil e trezentos e oitenta reais e noventa centavos). Perfa-
zendo o valor total dos lotes de R$ 227.580,32 (duzentos e 
vinte e sete mil e quinhentos e oitenta reais e trinta e dois 
centavos). 

 Boa Vista-RR, 07 de junho de 2023. 
 

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de Projetos Especiais - SMPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO N° 027928/2022 – SMEC
 CONCORRÊNCIA Nº.002/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICI-
PAL JOSÉ DAVID FEITOSA NETO NO PA NOVA AMAZÔNIA.
 

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, nos termos do art. 
109 §4º da lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que após conhecer o recurso interposto pela empresa MCA 
CONSTRUTORA LTDA, com fulcro no parecer da Procura-
doria Geral do Municipio - PGM, DECIDIU julgar IMPRO-
CEDENTE o recurso da empresa MCA CONSTRUTORA LTDA, 
mantendo sua inabilitação por não atender na íntegra as 
exigências do Edital e Projeto Básico. Desta forma, fi ca 
marcada a sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço das empresas habilitadas no processo acima epigra-
fado, às 11h:00min do dia 14/06/2023 (quarta-feira), na 

sala de reunião desta CPL.

 Boa Vista – RR, 12 de junho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0950/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Simone Zamperete Oli-
veira, Analista Municipal/Fiscal do Meio Ambiente, Matrícu-
la nº 26543, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao terceiro 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 8.8.2023 
a 6.9.2023 e 2.1.2024 a 16.1.2024, conforme o Processo nº 
011880/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0951/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
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 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Liana Barbosa Ma-
cedo Almeida, Analista Municipal/Nutricionista, Matrícula 
nº 25887, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 30 dias, referente ao segundo 
quinquênio, a serem usufruídos no período de 10.7.2023 a 
8.8.2023, conforme o Processo nº 014058/2023.
 
 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.
 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 
PORTARIA Nº 0955/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Elizangela Nascimento 
Monteiro, Técnico Municipal/Técnico em Saúde Bucal, Ma-
trícula nº 130250, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, referente 
ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos no período de 
5.6.2023 a 5.9.2023, conforme o Processo nº 013726/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0956/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Candida Lisie Fernandes 
Cosme Macedo, Analista Enfermeiro, Matrícula nº 29643, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por As-
siduidade, por 3 meses, referente ao primeiro quinquênio, 
a serem usufruídos nos períodos de 17.7.2023 a 17.8.2023, 
21.8.2023 a 21.9.2023 e 16.10.2023 a 16.11.2023, conforme 
o Processo nº 010021/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0957/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Roseane Santos da 
Silva, Assistente Social, Matrícula nº 850229, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, 
por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos nos períodos de 20.12.2023 a 8.1.2024 e 4.3.2024 a 
28.3.2024, conforme o Processo nº 011780/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0952/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Cinthia Katiuscia Gar-
cia de Souza, Analista Municipal/Assistente Social, Matrícula 
nº 130554, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 4.7.2023 a 
2.8.2023 e 11.9.2023 a 25.9.2023, conforme o Processo nº 
012597/2023.
 
 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
 
PORTARIA Nº 0953/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder à servidora Elisama da Silva Farias, 
Assistente Técnico, Matrícula nº 27982, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 
45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruí-
dos nos períodos de 1º.10.2023 a 30.10.2023 e 18.3.2024 a 
1º.4.2024, conforme o Processo nº 011789/2023.
 
 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0954/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,
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Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0960/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, incisos I e II, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012 
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Cristina Hattori Figuei-
ra, Técnico Municipal/Técnico em Enfermagem, Matrícula 
nº 29866, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, no período de 
1º.3.2023 a 9.3.2023, sem remuneração e no período de 
10.3.2023 a 17.3.2023, com remuneração, conforme o Pro-
cesso nº 006000/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0961/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012 
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Vanessa dos Santos 
Collyer, Professor de Educação Básica – Arte Educador, Ma-
trícula nº 845929, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, com re-
muneração, no período de 3.4.2023 a 14.4.2023, conforme o 
Processo nº 009532/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.
 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 0962/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012 
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Mônica Mendes de 
Souza da Silva, Professora, Matrículas nº 26014 e nº 28611, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por moti-
vo de doença em pessoa da família, com remuneração, no 
período de 23.3.2023 a 5.4.2023, conforme o Processo nº 
009113/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Andreza da Silva Trindade, Matrícula 952278, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 7 de 
fevereiro de 2023, conforme o Processo nº 003563/2023.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
5.4.2019 76

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0958/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Angra da Silva Oliveira, Matrícula 951918, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 22 
de março de 2022, conforme o Processo nº 024349/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
25.2.2019 78

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0959/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 31 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Luliery Santos Cunha, Matrícula 853871, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, a contar de 31 de 
março de 2022, conforme o Processo nº 006682/2022.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
26.1.2019 80

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 2 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 2

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0963/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 13 de março de 
2023, o cargo efetivo de Professor Educação Básica Superior, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude de posse 
em outro cargo inacumulável da servidora Joemia Gomes 
Sarmento Rodrigues, Matrícula 853717, conforme o Proces-
so nº 009525/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0964/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
000665/2023 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Stephanie Vale da Sil-
va, Assistente de Aluno, Matrícula nº 845872, pertencente 
ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para que passe a 
exercer o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Ad-
ministrativo, pelo período de 365 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0965/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 10 de março de 
2023, o cargo efetivo de Técnico Municipal/Agente de Ar-
ticulação, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em vir-
tude de posse em outro cargo inacumulável da servidora 
Jany Silva Santos, Matrícula 953430, conforme o Processo nº 
006321/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0966/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Carlos Antonio Pereira da Silva, Professor da Educação Bási-
ca Superior, Matrícula nº 28084, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-o 
da Classe/Referência III-6 para a Classe/Referência III-7, a 
contar de 11 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
008700/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0967/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, de 
acordo com o disposto no art. 161, da Lei Complementar nº 
003/2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar as orientações constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 000628/2022, que é pelo ar-
quivamento do procedimento administrativo.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0968/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,
 
 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Edileuza Vieira e Vieira, Professor, Matrícula nº 28578, do 
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 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Humberto Lima da Silva, Professor, Matrícula nº 28296, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-o da Classe/Referência III-6 para 
a Classe/Referência III-7, a contar de 14 de janeiro de 2023, 
conforme o Processo nº 011179/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo n. 004779-2022 (vol 1 a 2)- ADM_PRESSEM
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N. 011/2022/PRESSEM 
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, estabelecido na CLÁUSULA SEXTA 
do Contrato n. 011/2022/PRESSEM, com fundamento no inci-
so II, do
 art. 57 da Lei 8.666/93, pelo período de 07.06.2023 
a 06.06.2024. 
 Unidade Orçamentária: 02.06.02, Funcional de 
Programática: 09.122.0013.2.029. Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprios.
 Valor: R$ 16.789,92 (dezesseis mil setecentos e oi-
tenta e nove reais e noventa e dois centavos).
 CONTRATANTE: Município de Boa Vista
 INTERVENIENTE: Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM
 CONTRATADA: R DA C VASCONCELOS - ME 
 Data de Assinatura: 06 DE JUNHO DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR
 
 A Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores e 
ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da última publicação, a comparecer 
ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, situada a Rua Pro-
fessor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h 
às 14h, contato (95) 3621-1813, para regularização funcio-
nal.
     

Ord. Nome dos Servidores e ex-Servidores CPF

01 LILIAN HIROKO SAKAZAKI XXX.XXX.179-77

02 ANTONIO LIMA SILVA XXX.XXX.482-53

03 JOSÉ HELINALDO DAS CHAGAS COSTA XXX.XXX.142-00

04 ANTONIA SULIVAN LUSTOSA DE ARAÚJO XXX.XXX.843-53

05 CLAUDIO SOARES BRITO NETO XXX.XXX.713-34

06 ROSEHAY KHARENN SOUZA RODRIGUES XXX.XXX.372-20

07 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA XXX.XXX.682-49

08 JESSÉ MEDEIROS DE MENEZES XXX.XXX.982-49

09 DANIEL COUTO DE QUEIROZ XXX.XXX.092-15

quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao interstício 
de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência III-5 para 
a Classe/Referência III-6, a contar de 19 de março de 2023, 
conforme o Processo nº 009442/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0969/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Joana Silva Paiva, Professor de Educação Básica Especia-
lista, Matrícula nº 30439, do quadro de pessoal desta pre-
feitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência III-4 para a Classe/Referência III-5, a 
contar de 24 de janeiro de 2023, conforme o Processo nº 
009228/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0970/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Elem Coutinho Bezerra, Professora Licenciada, Matrícula nº 
28676, do quadro de pessoal desta prefeitura, relativa ao 
interstício de 2021/2023, passando-a da Classe/Referência 
III-5 para a Classe/Referência III-6, a contar de 19 de junho 
de 2023, conforme o Processo nº 009577/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de junho de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0971/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,
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ção Pública, em diligências necessárias à instrução do pro-
cesso.
 
 Art.2º O prazo para a conclusão dos trabalhos será 
de 30 (trinta) dias, conforme determina o art. 138, Parágra-
fo Único, da Lei Complementar nº 003/12.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Publique-se, registre-se e dê-se ciência.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura de Boa Vista-RR, em 06 de junho de 2023.

                   
            Maria Consuêlo Sales Silva

         Secretária Municipal de Educação e Cultura      

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 167/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SIL-
VA BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SA-
LES FARIAS, matrícula:  953.989 como fi scais responsáveis 
pelo Contrato Administrativo de n° 170/2023-SMSA, oriun-
do do Processo nº 006802/2023-SMSA, Desmembrado 
nº14.484/2022-SMSA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DOS ME-
DICAMENTOS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE ANUAL EXER-
CÍCIO 2023, DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DONA 
ANTÔNIA DE MATOS CAMPOS CAPS II.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 168/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SIL-
VA BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SA-
LES FARIAS, matrícula:  953.989 como fi scais responsáveis 
pelos Contratos Administrativos de n° 158/2023-SMSA, nº 
159/2023-SMSA e nº 160/2023-SMSA oriundo do Processo  
Administrativo nº 024731/2021-SMSA, cujo objeto é a con-
trato AQUISIÇÃO DE  MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  –  CIR-
CUITO  PARA VENTILAÇÃO  E  RESPIRATÓRIO  PARA  SUPRIR  
A  NECESSIDADE  ANUAL  –  EXERCÍCIO  2022,  DO  HOSPITAL  
DA  CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – HCSA/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

10 RITA YTHIARA COSTA SOUSA XXX.XXX.742-49

11 CLESIA ALVES PIMENTA XXX.XXX.122-87

12 ROMARIO RIBEIRO ALCÂNTARA XXX.XXX.602-44
 

 Boa Vista, 07 de Junho de 2023

Irisleide dos Santos e Silva
Diretora do Departamento de Desenvolvimento

de Políticas de Pessoal/GPD

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE

PORTARIA Nº   096/2023 - GAB/SMEC            
            
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
0679/P, de 29 de maio de 2020, publicado no D.O.M nº 
5141/2020, Decreto nº 039/E de 07 de março de 2017, pu-
blicado no D.O.M nº 4359/2017 e artigo 136, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:  

 Art. 1º Designar nos termos do artigo 136 e demais 
a espécie da Lei Complementar nº 003/12, Comissão de Sin-
dicância Administrativa para apurar os fatos contidos no  
Memorando nº 21206-SMEC/GAB, Processo nº 30272/2019/
SMEC Vol. 1 e 2, conforme Processo de Sindicância Admi-
nistrativa nº 011727/2022/SMEC vol.1, composta pelos ser-
vidores: Salvador Rodrigues da Silva, Técnico Municipal, 
Matrícula nº 02084, Raimundo de Souza Oliveira, Agente 
Municipal, Matrícula nº 014759 e Maria Aparecida Costa 
Fernandes, Técnico Municipal, Matrícula nº 30047/PMBV, 
sob a presidência do primeiro, o qual poderá se reportar 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, 
em diligências necessárias à instrução do processo.

 Art.2º O prazo para a conclusão dos trabalhos será 
de 30 (trinta) dias, conforme determina o art. 138, Parágra-
fo Único, da Lei Complementar nº 003/12.

 Art.3º Esta Portaria tem efeito na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
                    
 Publique-se, registre-se e dê-se ciência.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura de Boa Vista-RR, em 06 de junho de 2023.

                   
            Maria Consuêlo Sales Silva

         Secretária Municipal de Educação e Cultura      

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE 

PORTARIA Nº 97/2023-GAB/SMEC            

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
0679/P, de 29 de maio de 2020, publicado no D.O.M nº 
5141/2020, Decreto nº 039/E de 07 de março de 2017, pu-
blicado no D.O.M nº 4359/2017 e artigo 136, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:  

 Art. 1º Designar nos termos do artigo 136 e demais 
a espécie da Lei Complementar nº 003/12, Comissão de Sin-
dicância Administrativa para apurar os fatos contidos no 
Processo nº 010265/2022/SMEC Vol. 1, conforme Processo 
de Sindicância Administrativa nº 0167457/2022/SMEC vol.1, 
composta pelos servidores: Salvador Rodrigues da Silva, 
Técnico Municipal, Matrícula nº 2084, Raimundo de Souza 
Oliveira, Agente Municipal, Matrícula nº 014759 e Maria 
Aparecida Costa Fernandes, Técnico Municipal, Matrícula nº 
30047/PMBV, sob a presidência do primeiro, o qual poderá 
se reportar diretamente aos demais órgãos da Administra-
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 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 169/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SIL-
VA BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SALES 
FARIAS, matrícula:  953.989 como fi scais responsáveis pelo 
Contrato Administrativoº 167/2023-SMSA oriundo do Pro-
cesso Administrativo nº 024454/2021-SMSA, cujo objeto é 
a contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  
NA  ESPECIALIDADE  MATERIAL  PARA CENTRO  CIRÚRGICO,  
PARA  SUPRIR  A  NECESSIDADE  ANUAL  DO  EXERCÍCIO  
2022,  DO  HOSPITAL  DA  CRIANÇA  SANTO ANTÔNIO – 
HCSA/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 170/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SILVA 
BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SALES FA-
RIAS, matrícula:  953.989 como fi scais responsáveis pelos 
Contratos Administrativos nº 161/2023-SMSA, nº 162/2023-
SMSA, nº 163/2023-SMSA, nº 164/2023-SMSA, nº 165/2023-
SMSA e nº 166/2023-SMSA, oriundos do Processo Admi-
nistrativo nº 024454/2021-SMSA, cujo objeto é a contrato 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO – MÁSCARAS DIVERSAS 
DE USO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO ANUAL – EXER-
CÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE – SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES, USUÁRIOS DO ATENDIMENTO BÁSICO E ESPE-
CIALIZADO.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

 Processo nº: 15.722/2019/SMSA
 Espécie: Termo Aditivo do Contrato nº 124/2019/
SMSA.
 Objeto: O Presente termo aditivo tem por objeto:
 Renovação do Contrato Administrativo n.º 124/2019-
SMSA por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de junho de 
2023 e Acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) o Contrato 
Administrativo n.º 124/2019-SMSA.
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2.094, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: RP.
 Unidade Orçamentária: 0803, Funcional Programá-
tica: 10.301.0033.2.094, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: RP.
 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2.107, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0806, Funcional Programá-
tica: 10.304.0036.2.108, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.281, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.102, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: SUS.  
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: DISTRIBUIDORA: RORAIMA ENERGIA 
S.A.
 Data de Assinatura: 07 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAUDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/SMSA/2023 - QUARTA CONVOCAÇÃO

 A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,  CONVOCA (por substituição de desisten-
tes),   candidatos aprovados(cadastro de reserva) no Proces-
so Seletivo Simplifi cado nº 001/SMSA/2023,  para a seleção 
de profi ssionais com a fi nalidade de atender a necessida-
de temporária e excepcional da Rede Municipal de Saúde e 
outras unidades da Prefeitura Municipal de Boa Vista,  em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.217 de 24 de dezem-
bro de 2009, bem como pela Lei nº 2.380 de 22 de dezem-
bro de 2022, conforme relação abaixo.

 Os canditados convocados deverão se apresentar 
nos dias de 15 e 16 de junho de 2023, no horário de 8 as 
12 e das 14 as 18 horas, na Superintendência de Gestão 
do Trabalho e Educação em Saúde - SGTES, localizada no 
prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Coronel 
Mota, nº 418 – São Pedro, para assinatura do Contrato de 
Trabalho e exercí cio imediato. O Nã o comparecimento na 
data e horário estabelecidos, implicará  na tá cita desistência 
do candidato, independente de notifi cação.

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NASC. CPF PCD PONTUAÇÃO
FINAL CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

3823 MÁRCIA CRISTINA BARBI JI 23/03/1969 ###.###.668-37 Não 70 22 CADASTRO DE RESERVA

4431 MILENA ARAÚJO FERREIRA 02/06/1969 ###.###.602-82 Não 70 23 CADASTRO DE RESERVA

        

Cargo: FISIOTERAPEURA

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NASC. CPF PCD PONTUAÇÃO
FINAL CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

4412 KELVYS MONEGO LIMA 13/07/1987 ###.###.402-68 Não 100 23 CADASTRO DE RESERVA

4484 ALESSANDRA SANTOS FERREIRA LIMA 22/10/1987 ###.###.582-91 Não 100 24 CADASTRO DE RESERVA

  Boa Vista-RR, data constante no Sistema.  
        

Regiane Batista Matos 
Secretária Municipal De Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
 ADMINISTRATIVO N° 075/2020-SMSA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO o Extrato 
do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
075/2020-SMSA, oriundo do Processo Administrativo nº 
4223/2020-SMSA, publicado no Diário Ofi cial do Município 
– DOM n° 5857, em 017 de abril de 2023.

 ONDE SE LÊ:

 1.1.1 Renovação do Contrato Administrativo n.º 
075/2020-SMSA por mais 12 (doze) meses a contar de 07 de 
abril de 2022;

 LEIA - SE: 

 1.1.1 Renovação do Contrato Administrativo n.º 
075/2020-SMSA por mais 12 (doze) meses a contar de 07 de 
abril de 2023;
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADA o Extrato de 
Rerratifi cação ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 199/2022-SMSA, oriundo do Processo nº 
022483/2021-SMSA, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio – DOM n° 5881, em 02 de junho de 2023.

 1.1 – Fica retifi cado o objeto do Extrato de Rerratifi -
cação:

 - Onde se lê:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 - Renovar o Contrato Administrativo n.º 
199/2022-SMSA, por mais 90 (noventa) dias, contados par-
tir de 18 de junho de 2023. 

REPROGRAMAÇÃO DO PARECER TÉCNICO N.º 073/2023 SMO-IE

Acréscimo 6,90% R$ 106.925,27

Supressão 1,12% R$ 17.367,93

 - Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 - Prorrogar o prazo do Contrato Administrativo 
n.º 199/2022-SMSA, por mais 90 (noventa) dias, contados 
partir de 19 de junho de 2023. 

REPROGRAMAÇÃO DO PARECER TÉCNICO N.º 073/2023 SMO-IE

Acréscimo 6,90% R$ 106.925,27

Supressão 1,12% R$ 17.376,93

 1.2 - Prorrogar o prazo da execução da obra, por mais 
90 (noventa) dias, contados a partir de 20 de abril de 2023.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 10035/2021/SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

Nº 335/SMO/SA/2021.
 Objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do con-
trato n. 335/SMO/SA/2021 por mais 12 (doze) meses, a par-
tir de 25 de junho de 2023. 
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 04 122 0037 2.109, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: BRS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
 Data de Assinatura: 01 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2380/2022/SMO
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 081/SMO/GC/DEPLAN/2023
 Objeto: 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SER-
VIÇO”, originalmente previsto na cláusula DÉCIMA SEGUN-
DA do contrato ora aditado, por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar de 12/06/2023, passando a ser de 150 (cento e cin-
quenta) dias, o prazo total.  
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Ter-
mo  Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da 
Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 
15 451 0039 2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00, Fon-
te de Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SER-
VIÇOS  LTDA.

Data de Assinatura: 31 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 043 /2023 – GAB/SEPF

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das através do Decreto nº 0012/P, de 04 de janeiro de 2021, 
publicado no DOM nº 5286, de 04 de janeiro de 2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder ao servidor CARLOS CRISTIANO 
LEMOS DIAS, matrícula      Nº 27016, FOLGA do TRE-RR nos 
dias 12 e 13 de junho de 2023, referente ao dia de convoca-
ção no Pleito de Eleições Gerais do ano de 2022, de acordo 
com o artigo nº 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças, em 07 de junho de 2023.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças-SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
1ª. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA

Edital de Intimação nº 003/2023.
 
 O julgador de 1ª Instância Administrativa Tribu-
tária, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
disposto no Art. 237 da Lei Complementar n.º 1.223/2009, 
faz saber a todos quanto virem ou dele conhecimento tiver, 
que o contribuinte abaixo relacionado estará cientifi cado a 
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partir da data de publicação deste, que o Auto de Infração 
referente ao processo abaixo fora julgado PROCEDENTE em 
1ª Instância Administrativa Tributária, devendo o mesmo 
comparecer em dias úteis à Secretaria Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, situada à Rua Coronel Pinto, 
nº. 232 - Centro nesta cidade, a fi m de efetuar o pagamento 
de seu respectivo valor no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da publicação deste edital, ou em igual 
período apresentar Recurso Voluntário ao Conselho Muni-
cipal de Contribuintes - CMC, Sob pena de inscrição de seu 
débito em dívida ativa.

Contribuinte de que trata o Edital nº 003/2023.

Decisão n° Processo nº Auto de Inf. nº CPF n.º

INSC. 

CARTOGRÁFICA  

N.º

Contribuinte

033/2022 017188/2021 08711/2021 003.005.081-23 01.06.428.0290.001.0
THIAGO ORSI 

LARANJEIRAS

    
Flávio Loureto da Costa

Julgador de 1.ª Instância
Dec. n.º 157 E – 2009.

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
1ª. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA

Edital de Intimação nº 004/2023.
   
 O julgador de 1ª Instância Administrativa Tribu-
tária, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
disposto no Art. 237 da Lei Complementar n.º 1.223/2009, 
faz saber a todos quanto virem ou dele conhecimento tiver, 
que o contribuinte abaixo relacionado estará cientifi cado a 
partir da data de publicação deste, que o Auto de Infração 
referente ao processo abaixo fora julgado IMPROCEDENTE 
em 1ª Instância Administrativa Tributária, sendo pois, PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a Impugnação. Sendo o débito 
cancelado após 30 dias da data da publicação deste edital, 
por se tratar de decisão defi nitiva, conforme Art. 265, Inciso 
I, da mencionada lei.

 Contribuinte de que trata o Edital nº 004/2023.

Decisão n° Processo nº Auto de Inf. nº
Insc.Municipal 

n.º
CPF / CNPJ N.º Contribuinte

002/2023 006496/2022 87231/2022 967424.1 31.586.849/0001-12

N2M 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA

    
 Flávio Loureto da Costa
Julgador de 1ª Instancia

Matrícula nº 13935

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 305/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M. S. COMERCIO DE MÓVEIS 
LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: M. S. COMERCIO DE MÓVEIS LTDA.
 CPF / CNPJ Nº: 09.328.859/0002-80
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDO-
MINANCIA DE MADEIRA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA WALMIR PERERIA ROCHA, Nº 
491, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA - RR. 
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
008205/2023.

 A empresa “M. S. COMERCIO DE MÓVEIS LTDA - ME” 
está autorizada a operar com a “FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA – FABRICAÇÃO DE MÓ-
VEIS PROJETADOS (MDF)” localizado na RUA WALMIR PE-
RERIA ROCHA, Nº 491, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA - RR, 

conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista - RR, 03 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                       José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0959/2023 de 12/04/2023;

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7  A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-
dimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 306/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PERIN VEÍCULOS LTDA.
 NOME FANTASIA: PERIN VEÍCULOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 07.981.039/0001-86.
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº. 
632, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
436179/2018.

 A empresa “PERIN VEÍCULOS LTDA” está autorizada 
a operar com a atividade de “COMERCIO A VAREJO DE AU-
TOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS - SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - OFICINA MECÂNICA COM TROCA DE ÓLEO; 
FUNILARIA E LAVAGEM DE VEÍCULOS”, localizada na AVENI-
DA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº. 632, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 03 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 

0802/2023 de 23/03/2023 e Análise Ambiental nº. 198-
LIC/2023 de 20/04/2023; 

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 307/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FIT UP RORAIMA COMERCIO 
DE SUPLEMENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: FIT UP RORAIMA.
 CPF / CNPJ Nº. : 48.996.681/0001-16.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODU-
TOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 
854/A, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. : 
011696/2023.

 A empresa “FIT UP RORAIMA COMERCIO DE SUPLE-
MENTOS LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE”, localizado na AVE-
NIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 854/A, BAIRRO SÃO FRANCIS-
CO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 03 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1178/2023 de 03/05/2023;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO  Nº. 308/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CLÍNICA SAÚDE & VIDA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: SAÚDE E VIDA.
 CPF / CNPJ Nº.: 23.642.904/0001-16.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5623, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR.  
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023053/2022.

 A Empresa “CLÍNICA SAÚDE & VIDA LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade “MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS – MÉDICA AMBULATORIAL COM RE-
CURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTA-
RES” localizada na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5623, BAIRRO 
CENTRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3660/2022 de 14/12/2022, Análise Ambiental nº. 012-
LIC/2023 de 09/01/2023;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados  e dispos-
tos   para recolhimento,  em área externa, conforme previsto 
em legislação ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 309/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J.B. COUTINHO - EPP.
 NOME FANTASIA: RECANTO DA PEIXADA.
 CPF / CNPJ Nº. 34.794.073/0002-03.
 ENDEREÇO: RUA LOBO D’ALMADA, N°. 446-2, BAIR-
RO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
59/2016.

 A empresa “J.B. COUTINHO - EPP” está autorizado a 
realizar a atividade de “DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS 
– FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS”, loca-
lizado na RUA LOBO D’ALMADA, N°. 446-2, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
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cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técnico n° 
0994/2022 de 05/05/2022, Análise Ambiental nº. 267-
LIC/2022 de 10/06/2022;

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 310/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: VALDECI PEREIRA BORGES.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 491.385.294-91.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: ROD. BR 174, LOTEAMENTO MONTE 
CRISTO, LOTE 28, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 9,9700 ha (997.000 
m²).    
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 6,7026ha (670.260 m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
009759/2023.

 O Senhor “VALDECI PEREIRA BORGES” está auto-
rizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA FAMI-
LIAR – FRUTICULTUTA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, 
AGRICULTURA SEQUEIRO” conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do localizada na “CHÁCARA VITÓRIA - ROD. BR 174, LOTE-
AMENTO MONTE CRISTO, LOTE 28, ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0927/2023 de 14/04/2023, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – FRUTICUL-
TUTA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AGRICULTURA 
SEQUEIRO” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado localizada 
na “CHÁCARA VITÓRIA - ROD. BR 174, LOTEAMENTO MON-
TE CRISTO, LOTE 28, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 N 02º 53’21,3’ W 060º 43’01,68’’

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvida a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-

biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 311/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: DAVID STEPHEN MACEDO DE 
FIGUEIREDO.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 578.474.952-87.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: VICINAL 7 A, LOTE 163, GLEBA CAU-
AMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 50,0727 ha (500.727 
m²).    
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 32,0000ha (320.000 m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
010326/2023.

 O Senhor “DAVID STEPHEN MACEDO DE FIGUEIRE-
DO” está autorizado a operar com a atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR – AGROSSILPASTORIL, AQUICULTURA, 
AGRICULTURA, AVICULTURA E SUINOCULTURA” conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado localizada na “SÍTIO DEUS ME 
DEU - VICINAL 7 A, LOTE 163, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;
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 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0988/2023 de 28/04/2023, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somen-
te para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – AGROS-
SILPASTORIL, AQUICULTURA, AGRICULTURA, AVICULTU-
RA E SUINOCULTURA” conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do localizada na “SÍTIO DEUS ME DEU - VICINAL 7 A, LOTE 
163, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 N 03º 01’46,81’ W 060º 53’20,19’’

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvida a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 312/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: 14.177.684 DONATO PEREI-
RA DA MATA.
 NOME FANTASIA: ANJO AZUL CLUBE.    
 CPF / CNPJ Nº.: 14.177.684/0001-06.  
 ENDEREÇO: RUA ANDORINHA, Nº. 175, BAIRRO SÃO 
BENTO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.       
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006351/2023.

 A empresa “14.177.684 DONATO PEREIRA DA 
MATA” está autorizada a operar com a atividade de “BARES 
E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SER-
VIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO – CASAS DE FESTAS E 
EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO 
COM USO DE CAIXA AMPLIFICADA E DJ” localizado na RUA 
ANDORINHA, Nº. 175, BAIRRO SÃO BENTO, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1149/2023 de 02/05/2023; 

 6. O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
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evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 

medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 313/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: 49.261.194 SORAYA MOURA 
LEAL.
 NOME FANTASIA: BUTECO DA SOL.    
 CPF / CNPJ Nº.: 49.261.194/0001-78.  
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA CADENTE, Nº. 582, BAIR-
RO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.       
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
002136/2023.

 A empresa “49.261.194 SORAYA MOURA LEAL” está 
autorizada a operar com a atividade de “BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, 
COM ENTRETENIMENTO – COMERCIO VAREJISTA DE BE-
BIDAS, RESTAURANTES E SIMILARES E CASAS DE FESTAS E 
EVENTOS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO 
COM USO DE CAIXA AMPLIFICADA” localizado na RUA ES-
TRELA CADENTE, Nº. 582, BAIRRO RAIAR DO SOL BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
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pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0683/2023 de 23/03/2023; 

 6. O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 7. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 8. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 9. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 10. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 11. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 12. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 13. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 14. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 15. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 16. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 17. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 18. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 19. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 20. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 21. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 

horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 22.  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 23. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 24. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 25. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 26. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 314/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO PREMIUM 
LTDA.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO PREMIUM V.
 CPF / CNPJ Nº: 15.369.957/0006-91.
 ENDEREÇO: ROD BR-174, N° 896, ANEXO 1, BAIRRO 
SAID SALOMAO, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
022556/2021.

 A empresa “AUTO POSTO PREMIUM LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE 
ÓLEO”, localizado na ROD. BR-174, N° 896, ANEXO 1, BAIR-
RO SAID SALOMAO, BOA VISTA, RR, conforme autorização 
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de operação anterior e solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, 04 de maio de 2023.

 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3226/2021 de 24/12/2021; Análise Ambiental nº. 041–
LIC/2022 de 11/02/2022 e Despacho Jurídico PGM do dia 
20/04/2022; Alteração na razão social Despacho jurídico do 
dia 24/04/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRSS; 

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
de combate a incêndio, durante o pedido de validade desta 
licença;

 1.9 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.10 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.11 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.13 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
ciomento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-

douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 315/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: W. J. DOS SANTOS SILVA - 
ME.
 NOME FANTASIA: DROGARIA ULTRA LIFE.
 CPF / CNPJ Nº.: 43.149.931/0001-69. 
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
6937, SALA 2, BAIRRO NOVA CANAA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
018981/2021.

 A empresa “W. J. DOS SANTOS SILVA - ME” está 
autorizada a operar com as atividades “COMÉRCIO VARE-
JISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS – COMERCIO 
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VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL”, localizada na AVENIDA GENERAL 
ATAIDE TEIVE, Nº. 6937, SALA 2, BAIRRO NOVA CANAA, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de maio de 2023.
                                              
 Alexandre Pereira dos Sontos                         José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2707/2021 
de 05/11/2021; Análise Ambiental nº. 477-LIC/2021 de 
17/11/2021; 

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 

qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 316/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: B. H. COMÉRCIO & REPRE-
SENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.
 NOME FANTASIA: AGROMINAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.122.645/0001-30.
 ENDEREÇO: AVENIDA VENEZUELA, Nº. 583, BAIRRO 
PRICUMÃ, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMEN-
TOS VETERINÁRIOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
1.632/2017.

 A empresa “B. H. COMÉRCIO & REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA” está autorizada a ope-
rar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMEN-
TOS VETERINÁRIOS – COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS PARA ANIMAIS, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, 
FLORES, PLANTAS E GRAMA, COMERCIO ATACADISTA DE DE-
FENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRE-
TIVOS DO SOLO”, localizada na AVENIDA VENEZUELA, Nº. 
583, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA - RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
0700/2022 de 31/03/2022; Análise Ambiental Nº. 563/2022 
de 26/10/2023;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA  qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 317/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SAGRAV TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº: 00.432.841/0002-59. 
 ATIVIDADE: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.
 ENDEREÇO: RUA DI-ADM-01, Nº 323, QUADRA 465, 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO 
MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006409/2022.

 A empresa “SAGRAV TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE CARGAS LTDA” está autorizada a operar com a ativi-
dade de “TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL – TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERI-
GOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL” localizada na RUA DI-ADM-01, Nº 323, 
QUADRA 465, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR 
AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.  

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
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visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO 
Nº1032/2022 DE 10/05/2022 E ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 
580-LIC/2022 DE 08/11/2022;

 1.5 A solicitação requerida refere-se Autorização 
de Operação para a atividade “TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL – TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCE-
TO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL” localizada na RUA DI-
-ADM-01, Nº 323, QUADRA 465, BAIRRO DISTRITO INDUS-
TRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA 
– RR;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental.

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA,  qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 

237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 318/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CYNTHIA DE OLIVEIRA ME-
DICINA INTEGRADA LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: CYNTHIA DE OLIVEIRA MEDICINA 
INTEGRADA.
 CPF / CNPJ Nº.: 46.272.408/0001-13.
 ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 248, SALA 08 
E 14, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.  
 ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL COM RECUR-
SOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
011892/2022.

 A Empresa “CYNTHIA DE OLIVEIRA MEDICINA IN-
TEGRADA LTDA - ME” está autorizada a operar com a ati-
vidade “MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS – MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXA-
MES COMPLEMENTARES” localizada na RUA CORONEL PIN-
TO, Nº. 248, SALA 08 E 14, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2033/2022 de 01/07/2022, Análise Ambiental nº. 064-
LIC/2023 de 31/01/2023;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados  e dispos-
tos   para recolhimento,  em área externa, conforme previsto 
em legislação ambiental e de saúde;
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 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 319/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 

CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: F & F DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
 NNOME FANTASIA: *****.
 CCPF / CNPJ Nº.: 10.854.165/0023-90.
 ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, Nº. 964, 
QUADRA 124 LOTE 0274, BAIRRO NOSSA SENHORA APARE-
CIDA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS E DROGAS DE USO HUMANO.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
027258/2022.

 A empresa “F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA” está autorizada a operar com a ati-
vidade “COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DRO-
GAS DE USO” localizada na AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 
Nº. 964, QUADRA 124 LOTE 0274, BAIRRO NOSSA SENHO-
RA APARECIDA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0559/2023 de 08/03/2023; Análise Ambiental nº. 201-
LIC/2023 de 24/04/2023;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.
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 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTe

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 320/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J M LOPES - ME.
 NOME FANTASIA: JL LOPES.
 CPF / CNPJ Nº.: 42.571.664/0001-50.
 ENDEREÇO: AVENIDA DOS GARIMPEIROS, Nº. 736, 
BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA - RR. 
 ATIVIDADE: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COM-
PUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019599/2022.

 A empresa “J M LOPES - ME” está autorizada a ope-
rar com a atividade “REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COM-
PUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS - ESCRITÓ-
RIO”, localizado na AVENIDA DOS GARIMPEIROS, Nº. 736, 
BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3276/2022 de 26/10/2022; Análise Ambiental nº. 030-
LIC/2023 de 17/01/2023;

 1.4 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.5 Os serviços a serem executados pela empresa 
deverá requerer o licenciamento ambiental ao Órgão Am-
biental competente;

 1.6 Os resíduos gerados no local do empreendimen-
to do tipo industrial não poderão ser dispostos para coleta 
pública, fi cando a empresa requerente responsável pela 
correta destinação dos resíduos gerados pela atividade; 

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
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acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 321/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: WALMIR DOS SANTOS AL-
MEIDA.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 112.389.172-91.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174-NORTE, KM 58, VICINAL 07, 
KM 6-TRUARU, LOTE 187, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMA-
ZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 38,4462 ha (384.462 
m²).    
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 24,008 ha (240.080 m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
024502/2022.

 O Senhor “WALMIR DOS SANTOS ALMEIDA” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
FAMILIAR – FRUTICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, OVI-
NOCULTURA, SUINOCULTURA, AGRICULTURA SEQUEIRO E 
AQUICULTURA” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado localiza-
da na “SÍTIO CÉU AZUL - BR 174-NORTE, KM 58, VICINAL 07, 
KM 6-TRUARU, LOTE 187, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMA-
ZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista-RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0646/2023 de 10/03/2023, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – FRUTICUL-
TURA IRRIGADA, AVICULTURA, OVINOCULTURA, SUINOCUL-
TURA, AGRICULTURA SEQUEIRO E AQUICULTURA” conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado localizada na “SÍTIO CÉU AZUL 
- BR 174-NORTE, KM 58, VICINAL 07, KM 6-TRUARU, LOTE 
187, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 N 03º 20’57,30’ W 060º 43’33,30’’

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
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 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvida a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 322/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: TADEU MIOLA.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 353.493.879-87.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, VICINAL 1 – TRUARU, LOTE 
210, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL: 53,2759 ha (532,759m2);
 ÁREA DO PROJETO: 32,4635 ha (324.635m2);   
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003509/2023.

 O Senhor “TADEU MIOLA” está autorizado operar 
com atividade de “AGROPECUÁRIA – (PLANTIO DE GRÃOS 
E CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS)”, localizado na 
“SÍTIO SANTA MARIA - BR 174, VICINAL 1 – TRUARU, LOTE 
210, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 

em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Qualquer alteração a que se destina a presente 
Licença Ambiental deverá ser previamente aprovada e in-
formada ao Órgão Ambiental Municipal;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0497/2023 de 28/02/2023; Analise Ambiental nº 163-
LIC/2023 de 31/03/2023;

 1.7 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - 
PCA;

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012 (Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A área total da fazenda: 53,2759ha (532.759m²), 
área do Projeto: 32,4635ha (324.635m²);
1.10 O lote está localizado nas seguintes coordenadas ge-
ográfi cas: 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P1 03° 20’ 49,71” N -60° 45’ 31,97” W

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4 Quando aos resíduos sólidos

 4.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 4.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade.

 5 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
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nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETA-
RÁEM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAISCABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 323/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: TADEU MIOLA.
 NNOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 353.493.879-87.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, VICINAL 1 - TRUARU, LOTE 
186, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL: 51,8719 ha (518,719m2);
 ÁREA DO PROJETO: 32,5008 ha (325.008m2);   
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003460/2023.

 O Senhor “TADEU MIOLA” está autorizado operar 
com atividade de “AGROPECUÁRIA – (PLANTIO DE GRÃOS 
E CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS)”, localizado na 
“BR 174, VICINAL 1 – TRUARU, LOTE 186, GLEBA MURUPU, 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA - RR” conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 

a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Qualquer alteração a que se destina a presente 
Licença Ambiental deverá ser previamente aprovada e in-
formada ao Órgão Ambiental Municipal;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0500/2023 de 28/02/2023; Analise Ambiental nº 165-
LIC/2023 de 31/03/2023;

 1.7 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - 
PCA;

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012 (Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A área total da fazenda: 51,8719ha (518.719m²), 
área do Projeto: 32,5008ha (325.008m²);
1.10 O lote está localizado nas seguintes coordenadas ge-
ográfi cas: 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P1 03° 19’ 24,32” N -60° 44’ 2,35” W

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4 Quando aos resíduos sólidos

 4.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 4.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade.

 5 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETA-
RÁEM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAISCABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 324/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: TADEU MIOLA.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 353.493.879-87.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, VICINAL 1 - TRUARU, LOTE 
204, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL: 93,4759 ha (934,759m2);
 ÁREA DO PROJETO: 56,3781 ha (563.781m2);   
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003497/2023.

 O Senhor “TADEU MIOLA” está autorizado operar 
com atividade de “AGROPECUÁRIA – (PLANTIO DE GRÃOS 
E CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS)”, localizado na 
“SÍTIO HABACOQUE - BR 174, VICINAL 1 – TRUARU, LOTE 
204, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 

licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Qualquer alteração a que se destina a presente 
Licença Ambiental deverá ser previamente aprovada e in-
formada ao Órgão Ambiental Municipal;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0499/2023 de 28/02/2023; Analise Ambiental nº 162-
LIC/2023 de 31/03/2023;

 1.7 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - 
PCA;

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012 (Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A área total da fazenda: 93,4759ha (934.759m²), 
área do Projeto: 56,3781ha (563.781m²);
1.10 O lote está localizado nas seguintes coordenadas ge-
ográfi cas: 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P1 03° 19’ 52,86” N -60° 44’ 53,80” W

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4 Quando aos resíduos sólidos

 4.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 4.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade.

 5 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETA-
RÁEM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAISCABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 325/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: TADEU MIOLA.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 353.493.879-87.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174, VICINAL 1 - TRUARU, LOTE 
251, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL: 75,3300 ha (753,300m2);
 ÁREA DO PROJETO: 46,7735 ha (467.735m2);   
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003505/2023.

 O Senhor “TADEU MIOLA” está autorizado operar 
com atividade de “AGROPECUÁRIA – (PLANTIO DE GRÃOS 
E CONSÓRCIO COM CRIAÇÃO DE BOVINOS)”, localizado na 
“SÍTIO NOVO PARAÍSO - BR 174, VICINAL 1 – TRUARU, LOTE 
251, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR” conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Qualquer alteração a que se destina a presente 
Licença Ambiental deverá ser previamente aprovada e in-
formada ao Órgão Ambiental Municipal;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0498/2023 de 28/02/2023; Analise Ambiental nº 164-
LIC/2023 de 31/03/2023;

 1.7 Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - 
PCA;

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012 (Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A área total da fazenda: 75,3300ha (753.300m²), 
área do Projeto: 46,7735ha (467.735m²);

 1.10 O lote está localizado nas seguintes coordena-
das geográfi cas: 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P1 03° 21’ 17,09” N -60° 46’ 58,33” W

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4 Quando aos resíduos sólidos

 4.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 4.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade.

 5 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
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ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETA-
RÁEM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAISCABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 326/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: LILIAN MARIANA FREITAS DE 
SOUZA.
 NOME FANTASIA: ****.
 CPF / CNPJ Nº: 999.953.522-49.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: ROD. BR 174, VICINAL 07, LOTE 68, 
GLEBA CAUAMÉ, POLO I – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 31,7616 ha (317.616 
m²).    
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 15,50ha (155.000 m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
010091/2023.

 A Senhora “LILIAN MARIANA FREITAS DE SOUZA” 
está autorizada a operar com a atividade de “AGRICULTURA 
FAMILIAR – FRUTICULTUTA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRI-
GADA, AVICULTURA, BOVINOCULTURA, AGRICULTURA SE-
QUEIRO E CAPIM FORRAGEIRO” conforme Resolução CON-
SEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental 
Simplifi cado localizada na “SÍTIO CRUVIANA - ROD. BR 174, 
VICINAL 07, LOTE 68, GLEBA CAUAMÉ, POLO I – P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-

sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1211/2023 de 09/05/2023, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – FRUTICUL-
TUTA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, 
BOVINOCULTURA, AGRICULTURA SEQUEIRO E CAPIM FOR-
RAGEIRO” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado localizada 
na “SÍTIO CRUVIANA - ROD. BR 174, VICINAL 07, LOTE 68, 
GLEBA CAUAMÉ, POLO I – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RU-
RAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 N 03º 02’46,61’ W 060º 52’14,83’’

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvida a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
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ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 327/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: J I DINIZ LACERDA LTDA.
 NOME FANTASIA: RAIO-X RORAICLIN.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.032.382/0001-25.
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº. 
1109, SALA 2, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.  
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMO-
GRAFIA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003733/2023.

 A Empresa “J I DINIZ LACERDA LTDA” está autoriza-
da a operar com a atividade “SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCE-
TO TOMOGRAFIA” localizada na AVENIDA CAPITÃO JULIO 
BEZERRA, Nº. 1109, SALA 2, BAIRRO SÃO FRANCISCO, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1049/2023 de 19/04/2023 e Análise Ambiental nº. 213-
LIC/2023 de 02/05/2023;

 1.5 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados  e dispos-
tos   para recolhimento,  em área externa, conforme previsto 
em legislação ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 328/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GUILHERME V. B. GOMES 
LTDA.
 NOME FANTASIA: FERRO VELHO DO GERSON.
 CPF / CNPJ Nº.: 49.104.825/0001-45.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 2936, BAIRRO 
JARDIM TROPICAL, BOA VISTA - RR.  
 ATIVIDADE: COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACE-
SÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.  
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
002700/2023.

 A empresa “GUILHERME V. B. GOMES LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade “COMERCIO A VAREJO 
DE PEÇAS E ACESÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMO-
TORES – FERRO VELHO”, localizada na RUA ESTRELA D’ALVA, 
Nº. 2936, BAIRRO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0877/2023 de 28/03/2023 e Análise Ambiental nº. 208-
LIC/2023 de 26/04/2023;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 329/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
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nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO CINCO ESTRE-
LAS LTDA.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO CINCO ESTRELAS.
 CPF / CNPJ Nº: 03.667.416/0006-60.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ESTELA D’ALVA Nº. 141, BAIRRO 
RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
009446/2023.

 A empresa “AUTO POSTO CINCO ESTRELAS LTDA”, 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES – COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO (GLP) E COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COM 
TROCA DE ÓLEO”, localizado na RUA ESTELA D’ALVA Nº. 141, 
BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA - RR, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1099/2023 de 24/04/2022 e Análise Ambiental nº. 211–
LIC/2023 de 02/05/2023;

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA; 

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias óleos lubrifi cantes providenciará a des-
tinação correta das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-

verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais à saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER-
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAISLICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ, 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 330/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: E J R PEDROSO - ME.
 NOME FANTASIA: PROMOVEIS MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS.
 CPF / CNPJ Nº: 22.903.082/0001-17
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDO-
MINANCIA DE MADEIRA.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, Nº 
1874, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR. 
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
003451/2023.

 A empresa “E J R PEDROSO - ME” está autorizada 
a operar com a “FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMI-
NANCIA DE MADEIRA – FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PRE-
DOMINANCIA DE METAL” localizado na AVENIDA BENJAMIN 
CONSTANT, Nº 1874, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista - RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0974/2023 de 27/04/2022; 

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
em vigor;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, nas dependências do espaço do empreen-
dimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO  Nº. 331/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FEMAX SERVIÇOS E COMER-
CIO LTDA.
 NOME FANTASIA: GRUPO FEMAX.
 CPF / CNPJ Nº.: 20.465.945/0001-96.
 ENDEREÇO: RUA AUREO CRUZ, Nº. 1375, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA - RR. 
 ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRU-
MENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOS-
PITALAR E DE LABORATÓRIOS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.  
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
026490/2022.

 A Empresa “FEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade “COMERCIO ATA-
CADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDI-
CO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS – MANU-
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TENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE 
MEDIDA, TESTE E CONTROLE E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO” localizada na AVENIDA 
VILLE ROY, Nº. 3404, TERREO SALAS 01 E 03, BAIRRO SÃO 
VICENTE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3741/2022 de 23/12/2022 e Análise Ambiental nº. 182-
LIC/2022 de 10/04/2022;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde – PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados  e dispos-
tos   para recolhimento,  em área externa, conforme previsto 
em legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 332/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MIQUEIAS DE AQUINO MI-
RANDA 80610960210
 NOME FANTASIA: MEQUIAS MOTOS PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 22.230.931/0001-19.
 ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº 6861, 
LOJA 3, BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
428301/2018.

 A empresa “MIQUEIAS DE AQUINO MIRANDA 
80610960210” está autorizada a operar com a atividade 
“COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MO-
TOCICLETAS E MOTONETAS – COMERCIO A VAREJO DE PNEU-
MATICOS E CAMARAS-DE-AR, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS E COMERCIO VAREJISTA 
DE LUBRIFICANTES COM OFÍCINA DE MOTOCICLETAS COM 
TROCA DE ÓLEO”, localizada na AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 
Nº 6861, LOJA 3, BAIRRO NOVA CANAÃ, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 09 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
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em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
0968/2023 de 12/04/2023 e Análise Ambiental nº. 220-
LIC/2023 de 05/05/2023;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 O empreendimento deverá manter o Óleo USA-
DO e todos os derivados de petróleo em tambores fechados 
a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de contaminação 
do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e subterrâneos;

 2.3 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 333/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO NONATO GO-
MES DA SILVA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº: 393.645.002-10.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR 174-SUL, KM 3, (LADO ESQUER-
DO DA OFICINA MECÂNICA), ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 2,0406 ha (204.060 
m²).    
 ÁREA TOTAL DO PROJETO: 1,508 ha (150.800 m²).    
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
002681/2023.

 O Senhor “RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA” 
está autorizado a operar com a atividade de “AGRICULTU-
RA FAMILIAR – FRUTICULTURA IRRIGADA, HORTALIÇA IRRI-
GADA, SUINOCULTURA E AVICULTURA” conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado localizada na “CHACARÁ OURO VERDE - BR 
174-SUL, KM 3, (LADO ESQUERDO DA OFICINA MECÂNICA), 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista-RR, 08 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.1 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.2 Está Autorização é intransferível a terceiros;
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 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
0812/2023 de 28/03/2023, conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi ca-
do;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGRICULTURA FAMILIAR – FRUTICUL-
TURA IRRIGADA, HORTALIÇA IRRIGADA, SUINOCULTURA E 
AVICULTURA” conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado localiza-
da na “CHACARÁ OURO VERDE - BR 174-SUL, KM 3, (LADO 
ESQUERDO DA OFICINA MECÂNICA), ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 N 02º 46’50,2’ W 060º 42’15,2’’

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto as emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevido de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvida a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 334/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GERARDO ANTONIO BRITO 
COVA 70229607209.
 NOME FANTASIA: WASH EXPRESS.
 CPF / CNPJ Nº.: 32.873.823/0001-18.
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº. 947, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO 
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
435305/2018.

 A empresa “GERARDO ANTONIO BRITO COVA 
70229607209” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na AVENIDA SAN-
TOS DUMONT, Nº. 947, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3163/2022 de 13/10/2022;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
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(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 335/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DENTISTAS DO BRASIL SER-
VIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA.
 NOME FANTASIA: O SORRISO DO BRASIL.
 CPF / CNPJ Nº.: 29.652.506/0001-67.
 ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 5919, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLOGICA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023798/2022.

 A empresa “DENTISTAS DO BRASIL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade “ODONTOLÓGICA – SERVIÇOS DE PRÓTESE DEN-
TÁRIA” localizada na AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 5919, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 10 de maio 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0007/2023 de 19/01/2023 e Análise Ambiental nº. 111-
LIC/2023 de 07/02/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde – PGRSS;

 1.6 Os     resíduos     biológicos     gerados no     local 
são     coletados,     segregados, acondicionados,   abrigados   
e dispostos   para   recolhimento,   em área externa, confor-
me previsto em legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 336/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: KOTINSKI & CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO KOTINSKI I.
 CPF / CNPJ Nº: 01.468.484/0004-03.

 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 
Nº. 7195, BAIRRO NOVA CANAA, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
016497/2022.

 A empresa “KOTINSKI & CIA LTDA” está autorizada 
a operar com a “COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES” localizado na AVENIDA GENERAL ATAIDE 
TEIVE, Nº. 7195, BAIRRO NOVA CANAA, BOA VISTA/RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, 10 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2244/2022 de 04/08/2022; Análise Ambiental nº. 376–
LIC/2022 de 10/08/2022; Decisão Jurídica do dia 23/08/2022; 
Mudança de Titularidade Despacho do dia 08/05/2023;

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS; 

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;
 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
ciomento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;
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 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 337/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: KOTINSKI & CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: *****.

 CPF / CNPJ Nº: 01.468.484/0005-94.
 ENDEREÇO: RUA CARMELO, N° 1823, BAIRRO PINTO-
LANDIA, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
020040/2021.

 A empresa “KOTINSKI & CIA LTDA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE ÓLEO”, loca-
lizado na RUA CARMELO, N° 1823, BAIRRO PINTOLANDIA, 
BOA VISTA, RR, conforme autorização de operação anterior 
e solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, 10 de Maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2714/2021 de 04/11/2021; Análise Ambiental nº.498–
LIC/2021 de 24/11/2021 e Despacho Jurídico 29/04/2022; 
Mudança de Titularidade Despacho do dia 08/05/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRSS; 

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas 
de combate a incêndio, durante o pedido de validade desta 
licença;

 1.9 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.10 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.11 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.13 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
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empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
ciomento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 338/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do Conama 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARTINS & CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: MARTINS AUTO POSTO.
 CPF / CNPJ Nº: 06.993.922/0001-23. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 1813, 
BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
000678/2023.

 A empresa “MARTINS & CIA LTDA” está autorizada a 
operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES – VOMERCIO VA-
REJISTA DE LUBRIFICANTES COM TROCA DE ÓLEO LUBRIFI-
CANTE”, localizado na AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 1813, 
BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA/RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, 10 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0610/2023 de 08/03/2023 e Análise Ambiental nº. 181–
LIC/2023 de 10/04/2023; 

 1.6 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Controle Ambiental – 
PCA e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS; 

 1.7 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.10 só poderão ser comercializados óleos lubrifi -
cantes que informem na embalagem a destinação e a forma 
de retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, re-
cicláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.11 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 1.12 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.13 O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.14 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
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empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3  Quanto as emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais à saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5.  Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 339/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AMAURY GUERRINY HONO-
RATO SOUSA LTDA.
 NOME FANTASIA: LAVA BEM PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS.
 CPF / CNPJ Nº: 42.112.801/0001-99. 
 LOCALIZAÇÃO: RUA DA PISCICULTURA, Nº. 376-5, 
BAIRRO PISCICULTURA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013032/2021.

 A empresa “AMAURY GUERRINY HONORATO SOUSA 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANI-
TÁRIOS – COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIE-
NE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR E AUTOMOTIVA” 
localizado na RUA DA PISCICULTURA, Nº. 376-5, BAIRRO 
PISCICULTURA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
2311/2021 de 08/10/2021, ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 436-
LIC/2021 DE 22/10/2021 E DESPACHO JURIDICO DO DIA 
29/11/2021; Alteração de endereço e razão social Parecer 
Técnico nº. 0214/2023 de 30/01/2023 e Despacho Jurídico 
do dia 28/03/2023;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.
 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
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odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 340/2023            

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. E. RODRIGUES SILVA.
 NOME FANTASIA: CENTER PET.  
 CPF / CNPJ Nº.: 47.316.697/0001-78.  
 ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMEN-
TOS VETERINÁRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA DOM APARECIDO JOSE DIAS, 
Nº. 820, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
022405/2022.

 A empresa “A. E. RODRIGUES SILVA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMERCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS – COMERCIO VAREJISTA DE 
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
DE ESTIMAÇÃO” no endereço RUA DOM APARECIDO JOSE 

DIAS, Nº. 820, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 10 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3339/2022 de 03/11/2022 e Análise Ambiental nº 611-
LIC/2022 de 30/11/2022;

 1.5 Os  medicamentos  vencidos  são  acondiciona-
dos  para  posterior  devolução ao distribuidor de medica-
mentos e Vigilância Sanitária;

 1.6 Todo  Lixo  coletado  é  acondicionado  em  sacos  
próprios  diferenciados  e  o lixo contaminado é colocado 
em saco branco leitoso resistente à punctura devidamente 
identifi cado,  o  material  perfuro-cortante  é  colocado  em  
caixas  próprias,  conforme normas ABNT;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
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nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 341/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais per-
tinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA 
BONINI CLINICA MEDICA.
 NNOME FANTASIA: IMUNIZA VACINAS.
 CCPF / CNPJ Nº.: 16.613.073/0001-99.
 ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 248, SALA 13, 
BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZA-
ÇÃO HUMANA.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
004878/2021.

 A empresa “FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA BONINI CLI-
NICA MEDICA” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA – MÉ-
DICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES E ATENDIMENTO EM PRONTO-
-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMEN-
TO A URGÊNCIAS” localizada na RUA CORONEL PINTO, Nº. 
248, SALA 13, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.  

 Boa Vista, RR, 11 de maio de 2023.

Alexandre Pereira dos Sontos                  Ícaro Cesar Farias da Costa 
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção

 Ambiente – SEMMA                            Ambiental - SEMMA    

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-

seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
600/2021 de 31/03/2021; Análise Ambiental nº. 125-
LIC/2021 de 05/04/2021 e Despacho Jurídico do dia 
14/04/2021; Inclusão de atividade Parecer Técnico nº. 
1168/2023 de 03/05/2023;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
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REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL                             

ATA DA SEPTINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 Aos Vinte Cinco dias do mês de Maio do ano de dois 
mil e vinte e três, às 11h: na sala de Reuniões da Secreta-
ria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF 
Localizada na Rua Coronel Pinto, n.º 188, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Septingentésima Octogésima Segunda Reu-
nião Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 1 – Aprovação da Ata nº 781ª da Reunião Ordinária do 
C.I.M; 2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título 
Defi nitivo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Flávio 
Grangeiro de Souza– Procurador Adjunto do Município de 
Boa Vista - Presidente do CIM, Valdilene Meneses Fernan-
des – Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Sérgio 
Pillon Guerra – Diretor Presidente da EMHUR, Aderval da 
Rocha Ferreira Filho – Vereador, Ítalo Otávio Teixeira Pinto 
– Vereador e Márcio Vinicius de Souza Almeida – Secretário 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças. O Pre-
sidente do C.I.M deu as boas vindas a todos, declarando 
aberta a Septingentésima Octogésima Segunda Reunião 
Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do C.I. M pro-
cedeu a leitura da Ata da Septingentésima Octogésima Pri-
meira Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos presentes. 
Em seguida passou-se à leitura dos processos para aprecia-
ção e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do de Cadastramento e da emissão de Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo nº. 5651/2017, em nome de 
Antonia Rodrigues de Jesus para o lote nº 060 (ant.), qua-
dra nº 129 (ant.), zona 12, Bairro Equatorial; Processo nº. 
14417/2020, em nome de Ivanira de Lima Barros para o 
lote nº 126 (ant.27), quadra nº 022 (ant.), zona 10, Bairro 
Asa Branca; Processo nº. 24180/2022, em nome de Maria do 
Socorro Assunção da Rocha para o lote nº 0273 (ant.), qua-
dra nº 0225(ant.127), zona 12, Bairro Alvorada; Processo nº. 
1897/2023, em nome de Maria José da Silva para o lote nº 
092 (ant.06), quadra nº 010 (ant15.), zona 02, Bairro Cen-
tro; Processo nº. 9829/2018, em nome de Maria Elineide Al-
ves Bezerra para o lote nº 089 (ant.), quadra nº 0513 (ant.), 
zona 12, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 10806/2022, em 
nome de Zenaide Rodrigues Marques para o lote nº 0278 
(ant.), quadra nº 088 (ant.54.), zona 10, Bairro Asa Branca. 
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento nos Processos a 
seguir: Processo nº. 15379/2022, em nome de Agropecuá-
ria Garrote Ltda. para o lote nº 0305 (ant.), quadra nº 004 
(ant.), zona 09, Bairro Pricumã; Processo nº. 17817/2021, 
em nome de Igreja Batista da Liberdade para o lote nº 0577 
(ant.), quadra nº 011 (ant.), zona 07, Bairro Liberdade; Pro-
cesso nº. 9874/2021, em nome de Jascione Sabino Silva 
para o lote nº 0206 (ant.), quadra nº 0118 (ant.), zona 17, 
Bairro Pedra Pintada; Processo nº. 19573/2022, em nome 
de Renato Virgilio Martins primo para o lote nº 0285 (ant.), 
quadra nº 036 (ant.), zona 09, Bairro Pricumã;
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo no processo a seguir: Processo nº. 
18932/2022, em nome de José Francismar Nascimento Ra-
mos, Título Defi nitivo nº. 17.610 para o lote nº. 0541 (ant.), 
quadra nº. 221 (ant.), zona 13, Bairro Raiar do Sol.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DO TITULO DE-
FINITIVO, SEGUIDO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO  

DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido 
de Cancelamento do Título Defi nitivo Seguido do Cadastra-
mento e da Emissão do Titulo Defi nitivo  no  processo a se-
guir: Processo nº.12734/2019 (apenso processo372/2015), 
em nome de Dinamar de Souza, Título Defi nitivo nº. 7.947 
para o lote nº. 0206 (ant.), quadra nº. 254 (ant.), zona 12, 
Bairro Santa Tereza.
 RETIFICAÇÃO: Os Conselheiros retifi caram os Proces-
sos a seguir: Processo nº. 2300/2022, em nome de Francinete 
Damaceno Cavalcante, onde se lê: Nos termos do parecer Ju-
rídico nº 639.2022, mediante a publicação de edital, com di-
reito de preferência na aquisição para o titular do cadastro, 
conforme previsão da Lei Nº 2096/2020   Leia-se: Nos termos 
do Parecer Jurídico nº 648.2022. Processo nº. 2582/2023, em 
nome de Tatiania da Silva Pereira, onde se lê: Tariánia da 
Silva Pereira Leia-se: Tatiania da Silva Pereira. Do que para 
constar, eu ________________ Valdilene Meneses Fernandes, 
Secretária Executiva do Conselho Imobiliário Municipal de 
Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após lida e aprovada 
vai, por mim e pelos demais Membros do C.I.M, assinada. 
 

Flávio Grangeiro de Souza
Procurador Adjunto  do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheiro do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Conselheiro do CIM

Ítalo Otávio Teixeira Pinto
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SOB O SRP Nº 016/2023, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 087/2023 – FETEC, tendo como objeto: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PERSONALIZADOS E 
NÃO PERSONALIZADOS PARA ATENDER AOS EVENTOS REA-
LIZADOS E/OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC. Empresa RMR GRÁ-
FICA LTDA, com CNPJ: 46.202.155/0001-01, vencedora dos 
ITENS 01, 03 e 04. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário de 
R$ 10,90 (dez reais e noventa centavos), ITEM 03 com o va-
lor unitário de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e ITEM 
04 com o valor unitário de R$ 9,99 (nove reais e noventa e 
nove centavos). Empresa M7 DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, com CNPJ: 37.128.778/0001-90, vencedora 
dos ITENS 02, 08 e 09. Sendo o ITEM 02 com o valor unitá-
rio de R$ 11,19 (onze reais e dezenove centavos), ITEM 08 
com o valor unitário de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos 
reais) e ITEM 09 com o valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais). Empresa R N DA S BOTELHO LTDA, com CNPJ: 
30.190.445/0001-42, vencedora dos ITENS 05, 06 e 07. Sen-
do o ITEM 05 com o valor unitário de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), ITEM 06 com o valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) e ITEM 07 com o valor unitário de R$ 800,00 (oito-
centos centos reais). Empresa LV EMPREENDIMENTOS LTDA, 
com CNPJ: 48.767.050/0001-25, vencedora do ITEM 12. Sen-
do o ITEM 12 com o valor unitário de R$ 195,00 (cento e 
noventa e cinco reais). Empresa F I DE ALBUQUERQUE LTDA, 
com CNPJ: 03.630.934/0001-03, vencedora dos ITENS 10, 
11, 13, 14, 15, 16 e 17. Sendo o ITEM 10 com o valor unitário 
de R$ 9,00 (nove reais), ITEM 11 com o valor unitário de R$ 
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9,00 (nove reais), ITEM 13 com o valor unitário de R$ 85,00 
(oitenta e cinco reais), ITEM 14 com o valor unitário de R$ 
62,00 (sessenta e dois reais), ITEM 15 com o valor unitário 
de R$ 12,00 (doze reais), ITEM 16 com o valor unitário de 
R$ 12,00 (doze reais) e ITEM 17 com o valor unitário de R$ 
11,00 (onze reais).

 Boa Vista – RR, 07 de junho de 2023.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo  
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 087/2023, cujo objeto é: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PERSONALIZADOS E 
NÃO PERSONALIZADOS PARA ATENDER AOS EVENTOS REA-
LIZADOS E/OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC, de acordo com as 
quantidades e especifi cações técnicas constantes no edital.  
Empresa RMR GRÁFICA LTDA, com CNPJ: 46.202.155/0001-
01, vencedora dos ITENS 01, 03 e 04. Sendo o ITEM 01 com 
o valor unitário de R$ 10,90 (dez reais e noventa centa-
vos), ITEM 03 com o valor unitário de R$ 4,20 (quatro re-
ais e vinte centavos) e ITEM 04 com o valor unitário de R$ 
9,99 (nove reais e noventa e nove centavos). Empresa M7 
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ: 
37.128.778/0001-90, vencedora dos ITENS 02, 08 e 09. Sen-
do o ITEM 02 com o valor unitário de R$ 11,19 (onze reais 
e dezenove centavos), ITEM 08 com o valor unitário de R$ 
1.300,00 (hum mil e trezentos reais) e ITEM 09 com o valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Empresa R N 
DA S BOTELHO LTDA, com CNPJ: 30.190.445/0001-42, ven-
cedora dos ITENS 05, 06 e 07. Sendo o ITEM 05 com o valor 
unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais), ITEM 06 com o valor 
unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais) e ITEM 07 com o va-
lor unitário de R$ 800,00 (oitocentos centos reais). Empresa 
LV EMPREENDIMENTOS LTDA, com CNPJ: 48.767.050/0001-
25, vencedora do ITEM 12. Sendo o ITEM 12 com o valor uni-
tário de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais). Empresa 
F I DE ALBUQUERQUE LTDA, com CNPJ: 03.630.934/0001-03, 
vencedora dos ITENS 10, 11, 13, 14, 15, 16 e 17. Sendo o 
ITEM 10 com o valor unitário de R$ 9,00 (nove reais), ITEM 
11 com o valor unitário de R$ 9,00 (nove reais), ITEM 13 com 
o valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), ITEM 
14 com o valor unitário de R$ 62,00 (sessenta e dois reais), 
ITEM 15 com o valor unitário de R$ 12,00 (doze reais), ITEM 
16 com o valor unitário de R$ 12,00 (doze reais) e ITEM 17 
com o valor unitário de R$ 11,00 (onze reais).   
                                                                                                                             
  Boa Vista – RR, 12 de junho de 2023.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 06/2023/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista -CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007,

 RESOLVE:

 Art. 1º - TORNAR PUBLICO A ABERTURA DO PROCES-
SO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DO MU-

NICIPIO DE BOA VISTA, conforme Edital nº 001/2023, parte 
anexa desta Resolução.

 Boa Vista-RR, em 12 de junho de 2023

Angela Mávia Souza de Moura
Presidente da Comissão Eleitoral do Processo de Escolha 

Conselheiros Tutelares/2023 - CMDCA-BV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 001/2023/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista/RR – CMDCA-BV, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº 1.018, de 27 
de dezembro de 2007, com as alterações dadas pela Lei Mu-
nicipal nº 1.985, de 21 de maio de 2019, estabelece normas 
e abre inscrições para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar de Boa Vista/RR, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o que dispõe o Art 
132 e 139, do Estaduto da Criança e do Adolescente-ECA e 
suas alterações e a Resolução nº 231 DE 28 DE Dezembro 
de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CONANDA, consoante as normas a seguir 
especifi cadas.
 
 1.DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º. Compete á Comissão Especial Eleitoral, insti-
tuída na Resolução n ° 26/2022 do CMDCA:

 I-Averiguar as impugnações e denúncias após a lis-
tagem de publicação fi nal dos candidatos áptos a concorre-
rem o processo eleitoral

 II- Dar publicidade aos candidatos áptos a concor-
rer a eleição

 III-Designar membros da mesa de apuração dos votos;

 IV-Em caso de impugnação de candidatos COM RE-
LAÇÃO das práticas de condutas ilícitas ou vedadas, caberá 
á Comissão notifi car os candidatos e conceder-lhes prazo 
para apresentaçãode defesa, bem como realizar reunião 
para decidir acerca da impugnação da canditatura, poden-
do, se necessário ouvir testemunhas eventualmente arrola-
das, determinar a juntada de documentos e a realização de 
outras diligências,

 V-Providenciar credenciais para os fi scais;

 VI-Designar os membros da mesa receptora dos votos
 
 Parágrafo único: Das decisões da comissão especial 
eleitoral caberá recurso á plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá 
em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 
celeridade.

 Art. 2º. Compete a Empresa Contratada Creative 
Group:

 I.Organizar e coordenar o processo eleitoral para 
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

 II.Receber e processar toda a documentação refe-
rente ao processo eleitoral;

 III.Receber as impugnações durante o processo elei-
toral;

 IV.Providenciar os recursos fi nanceiros necessários 
à realização das eleições;

 V.Decidir os casos omissos neste edital.

 VI.Dar publicidade á relação dos candidatos aptos a 
concorrer a eleição. 

 VII.  Em caso de impugnação de candidatos em ra-
zão do não preenchimanto dos requisitos legais, caberá á 
Empresa notifi car os candidatos e conceder-lhes prazo para 
apresentaçãode defesa.
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 Art. 3° Além deste Edital, o CMDCA-BV, no uso de 
suas atribuições, poderá publicar no mural da sede do Con-
selho e no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista/RR edi-
tais específi cos para cada uma das fases do processo de es-
colha de conselheiros tutelares.
 
 3.1 DO CONSELHO TUTELAR: O Conselho Tutelar é 
um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, en-
carregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente. Em cada Município e 
em cada Região Administrativa haverá, no mínimo, 01 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 05 (cinco) membros titulares e os  
candidatos aprovados como membros suplentes em classi-
fi cação por ordem decrescente, escolhidos pela população 
local para mandato de 04 (quatro) anos,  PERMITIDA NOVA 
RECONDUÇÃO, MEDIANTE NOVO PROCESSO DE ESCOLHA.

 3.1 DO NÚMERO DE CONSELHOS E DE VAGAS

 3.1.1 DO NÚMERO DE CONSELHOS: 03 (três)

 3.1.1  DO NÚMERO DE VAGAS: 15 (quinze) titulares 
e os 30(trinta) aprovados serão suplentes em classifi cação 
por ordem decrescente, eleitos subsequentes aos titulares, 
respeitando-se rigorosamente a ordem de classifi cação.

 3.1.1.1 Os (as) conselheiros (as) tutelares suplentes 
somen te serão convocados em caso de vacância, férias ou 
licença médica de qualquer um dos (as) conselheiros (as) ti-
tulares, conforme o Artigo 1° da Lei 1018/07, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classifi cação.

 DA REMUNERAÇÃO DO CONSELHEIRO TUTELAR: R$ 
4.127,94 (quatro mil cento e vinte e sete reais e noventa e 
quatro centavos).

 a) Os Conselheiros Tutelares exercerão suas ativi-
dades em regime de dedicação exclusiva em jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, sem prejuízo do atendi-
mento ininterrupto à população, dispondo seu Regimento 
Interno sobre a organização dos plantões para o horário 
noturno,feriados e fi ns de semana.
 b) A função do conselheiro tutelar não implica em 
vinculo empregatício ou estatuário com o Município e a re-
muneração será afi xada na legislação municipal especifi ca.
 c) O exercício efetivo de função do Conselheiro Tute-
lar é de dedicação exclusiva, não havendo possibilidade de 
acumulação com qualquer cargo ou função pública.
 
 DOS REQUISITOS PARA O CARGO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR

 São pré-requisitos para candidatar-se à função de 
Conselheiro Tutelar de Boa Vista/RR:

 a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
 b) possuir idade superior a 21 (vinte e um) anos;
 c) estar quite com a Justiça Eleitoral, e com o Serviço 
Militar, para os homens;
 d) ter concluído o 2º Grau/Ensino Médio;
 e) possuir no mínimo 02 (dois) anos contados A PAR-
TIR DE 2017, de efetivo exercício em Políticas Públicas na 
função da área da defesa, da promoção e/ou do controle 
social dos direitos da criança e/ou do adolescente;
 f) residir no município de Boa Vista/RR por no míni-
mo 02 (dois) anos;
 g) ter domicílio eleitoral no Município de Boa Vista/
RR por no mínimo 02 (dois) anos;
 h) ter reconhecida idoneidade moral;
 i) não ter sido penalizado com suspensão ou perda 
do exercício da função de Conselheiro Tutelar de Boa Vista/
RR.
 j) Estar apto fi sica e mentalmente para o exercicio 
da funçao;
 k) Ter disponibilidade para o exercício da função 
com dedicação exclisiva, não estar ocupando nenhum cargo 
público em qualquer esfera de poder. 
  
 2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA

 2.1. Antes de requerer a inscrição o (a) candidato (a) 
deverá conhecer o teor deste edital CMDCA-BV n° 01/2023 
e certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para o cargo. Uma vez entregue a inscrição, não serão acei-

tos, em nenhuma hipótese, pedidos de alteração ou de in-
clusão de documentos.
 
 2.2. O processo de escolha dos conselheiros tutela-
res de Boa Vista/RR dar-se-á em 03 (três) etapas:

 2.3. Análise da documentação, de caráter elimi-
natório: a análise documental consistirá na verifi cação de 
atendimento ou não aos pré-requisitos do cargo, conforme 
descrito no item 1.6, sendo eliminados automaticamente do 
Processo de escolha os (as) candidatos (as) que deixarem de 
atender a qualquer deles. O resultado da fase da análise 
documental estará disponível no mural do CMDCA- BV e no 
Diário Ofi cial do Município, conforme Cronograma (Anexo I).

 a) Prova objetiva, de caráter eliminatório: os (as) 
candidatos (as) habilitados na etapa de análise documental 
serão submetidos à avaliação de conhecimentos específi cos, 
mediante aplicação de Prova Objetiva, conforme Conteúdo 
Programático (Anexo II).
 b) Eleição: participarão do processo de eleição todos 
os (as) candidatos (as) que tenham obtido a média mínima 
de 60% de acertos da prova objetiva. Serão eleitos os 15 
(quinze) primeiros colocados para a titularidade dos Con-
selhos Tutelares e os 30(trinta) aprovados para a suplência 
por ordem decrescente.

 - A escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
feita pela comunidade local, através de processo eleitoral 
sob a responsabilidade da Empresa Creative Group. O Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA acompanhará e fi scalizará juntamente com o Mi-
nistério Público, em sufrágio universal e direto e o voto fa-
cultativo e secreto.
 
 3. DAS INSCRIÇÕES

 3.1. Os(as) interessados(as) em concorrer ao cargo 
de Conselheiro (a) Tutelar poderão efetuar suas inscrições 
no período de 13/06 a 18/06/2023, pelo site www.creative-
group.net.br.

 3.2. No ato da inscrição o candidato deverá ane-
xar a documentação solicitada em arquivo PDF, contendo a 
identifi cação do nome completo do candidato.

 3.3. A Ficha de incrição(a) e a Declaração de dis-
ponibilidade para o exercício(m), deverão ser assinadas e 
encaminhadas em PDF  juntamente com as documentações 
solicitadas.

 Documentação:

 a) fi cha de inscrição / currículo padrão, preenchido 
e assinado, com a devida comprovação das informações; 
(Anexo III)
 b) comprovante de endereço atualizado (de um dos 
últimos três meses);
 c) documento de identifi cação pessoal com foto;
 d) cadastro de pessoa física (CPF);
 e) título de eleitor e respectivo comprovante de qui-
tação eleitoral;
 f) certifi cado de alistamento militar (CAM), certifi ca-
do de dispensa de incorporação (CDI), certifi cado de isenção 
(CI), certifi cado de dispensa do serviço alternativo (CDSA) ou 
certifi cado de reservista militar (CRM), para os candidatos 
do sexo masculino;
 g) comprovante de conclusão do ensino médio ou 
superior fornecido por instituição reconhecida pelo MEC;
 h) comprovante de que possui no mínimo 02 (dois) 
anos contados A PARTIR DE 2017, de efetivo exercício em 
Políticas Públicas na função da área da defesa, da promo-
ção e/ou do controle social dos direitos da criança e/ou do 
adolescente;
 i) comprovante de que reside no município de Boa 
Vista/RR por no mínimo 02 (dois) anos;
 j) comprovante de que possui domicílio eleitoral no 
Município de Boa Vista/RR por no mínimo 02 (dois) anos;
 k) certidão de antecedentes criminais Estadual e Fe-
deral, dentro do prazo de validade;
 l) laudo médico comprovando que possui aptidão 
física e mental para o exercício do cargo;
 m) declaração de disponibilidade para o exercício 
da função pública de Conselheiro Tutelar com dedicação ex-
clusiva, sob pena das sanções legais; (Anexo IV)
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 n) Declaração de não estar ocupando nenhum cargo 
público em qualquer esfera de poder.(Anexo VII)
 
 3.3.1 Considera-se experiência, para fi ns do contido 
na letra “h”, do item 3.2:

 I – A atividade voluntária ou remunerada, realizada 
em entidades de atendimento que desenvolvam programas 
e/ou projetos nas áreas de cultura, de esporte, de educa-
ção, de profi ssionalização, de saúde, de convivência fami-
liar e comunitária e em regime de orientação e apoio sócio 
familiar, apoio socioeducativo em meio aberto, colocação 
familiar e acolhimento institucional ou executem medidas 
socioeducativas de liberdade assistida, semiliberdade e in-
ternação;

 II – A atividade voluntária ou remunerada, reali-
zada em entidades de atendimento que desenvolvam pro-
gramas e/ou projetos nas áreas de cultura, de esporte, de 
educação, de profi ssionalização, de saúde, de convivência 
familiar e comunitária e em regime de orientação e apoio 
sócio familiar, apoio socioeducativo em meio aberto, coloca-
ção familiar e acolhimento institucional ou executem medi-
das socioeducativas de liberdade assistida, semiliberdade e 
internação;

 III – A atividade de defesa de direitos fundamentais 
da criança e do adolescente, patrocinada por advogado, 
que deverá ser comprovada por certidão dos processos em 
que atuou junto aos Juízos da Infância e Juventude e/ou da 
Família, por um período de habitualidade de 24 (vinte e 
quatro) meses.

 3.3.2 A comprovação do tempo de residência e do 
tempo de domicílio eleitoral de que tratam as letras “i” e 
“j”, do item 3.2 será realizada mediante apresentação de 
contas de energia elétrica, telefone, água ou IPTU ou de 
contratos de locação, referente ao período exigido. Para a 
comprovação, o pré-candidato (a) deverá juntar no ato da 
inscrição documento que comprove sua residência no mu-
nicípio de Boa Vista/RR nos últimos 24 meses a contar de 
junho 2021 a junho de 2023.

 3.3.3 A comprovação de não penalização com sus-
pensão ou perda do exercício da função de Conselheiro Tu-
telar de Boa Vista/RR será verifi cada mediante a ausência 
do nome do candidato (a) em listagem a ser enviada me-
diante Ofi cio pelo CMDCA-BV à Creative Group LTDA-ME.

 3.3.4 Além dos documentos exigidos no item 3.2. le-
tras “a” a “m”, quando o caso, o (a) candidato (a) deverá 
apresentar no ato da inscrição declaração de necessidade 
para atendimento especial para a realização das provas, 
indicando os recursos especiais necessários e, ainda, anexar 
original ou cópia autenticada de laudo médico que justifi -
que o atendimento especial solicitado. Após o período de 
inscrição, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior. A solicitação de condições especiais será aten-
dida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
(Anexo V)
 
 3.3.4.1 A candidata que tiver necessidade de ama-
mentar durante a realização da prova objetiva, além de 
solicitar atendimento especial para tal fi m, conforme item 
anterior, deverá levar um acompanhante, que fi cará em 
sala reservada para essa fi nalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante não realizará a prova objetiva.
 
 3.3.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato 
anexar a documentação completa conforme o disposto no 
item 3.2, não sendo aceitas o anexo ou substituições de do-
cumentos após o envio. A Comissão Examinadora indeferi-
rá o registro do (a) candidato (a) que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos.

 3.4 O CMDCA-BV fará publicar no mural e no Diário 
Ofi cial do Município a relação dos (as) candidatos (as) que 
forem considerados aptos à fase seguinte conforme crono-
grama. (Anexo I)

 3.5 O CMDCA-BV e a CREATIVE GROUP não se res-
ponsabilizarão por despesas relacionadas a deslocamentos 
de candidatos (as) para participação neste processo de es-
colha.

 3.6 Não haverá segunda chamada ou repetição de 
qualquer etapa do processo de escolha. O não compare-
cimento do(a)candidato (a), qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência e resultará em sua eliminação do 
processo de escolha.

 4 DA PROVA OBJETIVA

 4.1 A Prova Objetiva será aplicada na data previs-
ta no Cronograma (Anexo I), em horário e local a serem  
divulgados oportunamente pelo CMDCA-BV e no site www.
creativegroup.net.br ,  e no mural e no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio.

 4.2 Os (as) candidatos (as) são responsáveis pela 
busca das informações divulgadas pelo CMDCA-BV e devem 
fi car atentos ao local e horário da avaliação escrita.

 4.3 A prova objetiva será composta de 40 (QUAREN-
TA) questões sendo 10 questões da disciplina de Língua Por-
tuguesa, 05 questões  de Noções Básicas de informática, 05 
questões raciocínio lógico e 20 questões de Conhecimentos 
Específi cos (de Peso 2),  conforme Conteúdo Programático 
especifi cado neste Edital. (Anexo II)   

 4.4 Serão considerados aprovados nesta etapa os 
(as) candidatos (as) que obtiverem um percentual mínimo 
de  50% (cinquenta por cento) de acertos totais na Prova 
Objetiva.

 4.5 Não serão fornecidas referências bibliográfi cas, 
materiais para consulta ou apostilas.

 4.6 Durante a aplicação da prova não será permiti-
da consulta de qualquer espécie.

 4.7 Para a realização da Prova Objetiva, o (a) can-
didato (a) lerá as questões no caderno de questões marcará 
respostas no Gabarito. O Gabarito, cujo preenchimento é de  
responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para correção.
 
 4.8 Não serão computadas questões não respondi-
das, questões que contenham mais de uma resposta (mes-
mo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ain-
da que legíveis.

 4.9 Ao terminar a prova, o (a) candidato (a) entre-
gará ao fi scal todo material utilizado em sala, em especial, 
o gabarito e o caderno de questões cedido para a execução 
da prova, em decorrência da legislação e direitos autorais.

 4.10 Os Gabaritos dos (as) candidatos (as) serão 
personalizados e assinados, impossibilitando a substitui-
ção.
 
 4.11 O (a) candidato (a) não deverá amassar, mo-
lhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, da-
nifi car o seu gabarito, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da adequada 
correção.
 
 4.12 O (a) candidato (a) é responsável pela confe-
rência de seus dados pessoais, em especial seu nome, códi-
go de inscrição e o número de seu CPF, na lista de presença, 
bem como o seu código de inscrição no gabarito ofi cial da 
Prova Objetiva, sendo que qualquer incorreção deverá ser 
imediatamente comunicada ao fi scal da prova.
 
 4.13 O gabarito das questões da Prova Objetiva 
será divulgado no mural do CMDCA-BV e no site www.crea-
tivegroup.net.br e no Diário Ofi cial do Município, conforme 
Cronograma estabelecido neste Edital. (Anexo I)

 4.14 No dia da aplicação da Prova Objetiva, o (a) 
candidato (a) deverá comparecer ao local designado com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de:

 a) documento original de identidade, que deverá 
estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com cla-
reza, a identifi cação do candidato. Como não fi cará retido, 
será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas 
cópias, ainda que autenticadas. Serão considerados docu-
mentos de identidade um dos a seguir relacionados: Car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secreta-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5886                      13 de Junho de 2023
49

rias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras  expedidas 
pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (or-
dens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de 
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho e previdências social; carteira nacional de habili-
tação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).
 b) caneta esferográfi ca transparente de tinta preta 
e/ou azul; e,
 c) comprovante de inscrição.

 4.15 A prova terá a duração máxima de 4 (quatro) 
horas.

 4.16 Não será admitida, nas salas de avaliações, a 
entrada de candidato que se apresente após o horário es-
tabelecido para o seu início.

 4.17 I niciadas as provas, nenhum candidato pode-
rá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora do 
início da prova, sob pena de desclassifi cação.

 4.18 Não será permitido ao (a) candidato (a) entrar 
e/ou permanecer no local de aplicação das provas, portan-
do aparelhos eletrônicos (tais como: agenda eletrônica, bip, 
gravador, telefone celular, palmtop, relógio digital com cal-
culadora, etc.). O descumprimento desta instrução implicará 
na eliminação do candidato do processo de escolha.

 4.1 A Creative Group  e o CMDCA-BV não se respon-
sabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equi-
pamentos ocorridos durante a realização das avaliações, 
nem por danos neles causados.
 
 4.2 A divulgação do gabarito será no mural do 
CMDCA- BV e no site www.creativegroup.net.br e no Diário 
Ofi cial do Município conforme Cronograma. (Anexo I)

 4.3 Os (as) candidatos (as) que deixarem de atingir 
50% (cinquenta pro cento) de acerto na Prova Objetiva, não 
terão suas candidaturas homologadas, bem como estarão 
automaticamente desligados do processo de escolha.

 4.4 A lista preliminar de aprovados nesta etapa 
será divulgada na data prevista no Cronograma (Anexo I) 
no mural do CMDCA- BV e no site www.creativegroup.net.br,  
e no Diário Ofi cial do Município, por meio de lista nominal 
em ordem decrescente de classifi cação.

 5   RECURSOS

 5.1 Caberá recurso contra o resultado preliminar da 
fase de análise curricular, o gabarito preliminar da prova 
objetiva e o resultado preliminar da prova objetiva, devi-
damente fundamentado, conforme modelo previsto neste 
Edital (Anexo VI), à empresa Creative Group, conforme o 
Cronograma. (Anexo I)
 
 5.2 Após a decisão fi nal de cada recurso o CMDCA-
-BV fará publicar no mural do CMDCA-BV, e no site www.
creativegroup.net.br e no Diário Ofi cial do Município, os 
respectivos resultados conforme o cronograma. (Anexo I)

 5.3 O prazo de interposição de recursos em todas as 
fases será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
da divulgação do resultado preliminar, conforme o crono-
grama. (Anexo I)

 5.4 O recurso deverá ser formatado de acordo com 
o modelo oferecido no Anexo VI deste Edital, com a identifi -
cação do (da) candidato (a) no local indicado, sendo vedada 
qualquer outra informação nos demais campos que identifi -
que o candidato.

 5.5 O recurso deverá ser protocolado no campo de 
recursos do site e no site www.creativegroup.net.br  respei-
tando o prazo indicado no cronograma.
 
 5.6 O recurso deverá identifi car o ponto que susci-
tou a dúvida, ser objetivo, fundamentado e tempestivo. Será 
indeferido preliminarmente o recurso que:

 a) Estiver incompleto;
 b) Não apresentar argumentação lógica e conscien-

te;
 c) For anexado fora do prazo;
 d) Não for encaminhado no campo de resursos do 
site www.creativegroup.net.br.
 e) Cujo teor desrespeite a banca
 
 5.7 Se do exame de recursos do gabarito preliminar 
e do resultado preliminar da prova objetiva, resultar a anu-
lação de questão objetiva integrante da prova, a pontua-
ção correspondente a questão será atribuída a todos os (as) 
candidatos (as), independentemente de terem recorrido ou 
não.

 5.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
revisão da decisão dos recursos.

 5.9 As respostas aos recursos serão encaminhadas 
aos interessados, por meio do e-mail informado pelos (as) 
candidatos (a) na fi cha de inscrição no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis.
 
 6 ELEIÇÃO

 6.1 A eleição, de inteira responsabilidade do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Boa Vista/RR – CMDCA-BV será para o mandato de quatro 
anos, no período de 10 janeiro de 2024 até 10 de janeiro 
de 2028 conforme a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990.
 
 6.2 A eleição para escolha dos membros dos Conse-
lhos Tutelares de Boa Vista será realizada no dia 01.10.2023, 
no horário das 8h às 17h, nos locais de votação indicados 
em comum acordo pelo TRE e CMDCA-BV, e posteriormente 
informados.

 6.3 O Tribunal Regional Eleitoral de Roraima – TRE/
RR será responsável pelo suporte técnico no dia do pleito, 
preparação das urnas eletrônicas (carga e lacre), disponibi-
lidade dos cadernos de eleitores (formato PDF) e capacita-
ção dos mesários.
 
 6.4 É de responsabilidade do CMDCA-BV a totaliza-
ção das urnas, a divulgação dos resultados e apreciação dos 
recursos.

 6.5 Considerar-se-ão eleitos conselheiros tutelares 
titulares os 15 (quinze) primeiros colocados na ordem clas-
sifi catória dos votos e conselheiros titulares por ordem des-
crescente classisfi catória.
 
 6.6 No caso de empate entre os candidatos será 
considerado, o candidato que obteve maior nota na prova 
escrita, persistindo o empate considerar-se-á o (a) candida-
to (a) mais velho.
 
 6.7 Somente estarão aptos a votar os eleitores do 
Município de Boa Vista/RR, regulares junto aos respectivos 
cartórios eleitorais até a data do dia 31/08/2023 DE 2023.
 
 7 DAS VEDAÇÕES AO (A) CANDIDATO (A) DURANTE 
A ELEIÇÃO

 7.1 Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 
139 do Estatuto da Criança e do Adolescente é vedado ao 
(a) candidato (a) doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, in-
clusive brindes de pequeno valor.
 
 8 DA VOTAÇÃO

 8.1 No prazo de 5 (cinco) dias úteis antes da eleição, 
cada candidato (a) poderá credenciar junto a comissão elei-
toral no CMDCA-BV 01 (um) fi scal para atuar na votação e 
na totalização dos votos.

 8.2 Na votação e na totalização dos votos será per-
mitida a permanência alternada de no máximo três fi scais, 
independente do (a) candidato (a). Fica vedada a presença 
de pessoas não credenciadas nos locais destinados à vota-
ção e a totalização dos votos.
 
 8.3 A instalação das urnas eletrônicas nos locais de-
terminados para a realização do pleito será de responsabi-
lidade do presidente da mesa receptora de votos, indicado 
pelo CMDCA-BV, sob a supervisão e suporte técnico do Tri-
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bunal Regional Eleitoral de Roraima- TRE-RR.

 8.4 O TRE-RR entregará ao representante do local 
de votação, indicado pelo CMDCA-BV,os seguintes mate-
riais: as respectivas urnas eletrônicas e cabinas de votação.

 8.5 Em cada local de votação poderá haver mais de 
uma mesa receptora de votos, se assim o TRE-RR determi-
nar.

 8.6 Cada mesa receptora de votos será composta 
por um(a) presidente(a) e dois(as) mesários(as).

 8.7 Os (as) presidentes e mesários (as) serão indica-
dos (as) pelo CMDCA-BV e capacitados pelo TRE- RR.
 
 8.8 Os locais de votação serão divulgados após o 
fechamento do cadastro eleitoral e defi nição da logística 
entre o CMDCA-BV e o TRE-RR.

 8.9 Compete ao presidente da mesa receptora de 
votos:

 a) Autorizar os eleitores a votar a partir das 8h;
 b) Resolver eventuais difi culdades ou dúvidas que 
ocorrerem;
 c) Manter a ordem;
 d) Comunicar ao Ministério Público as ocorrências 
cujas soluções dele depender;
 e) Receber as impugnações dos fi scais dos candida-
tos ou de seus representantes legais;
 f) Zelar pela preservação da urna eletrônica, da ca-
bine de votação e da relação contendo o nome e número 
dos candidatos, afi xada no recinto da seção, tomando ime-
diata providência para colocação de novas listas, no caso de 
inutilização total ou parcial;
 g) Encerrar a votação e assinar a Ata da eleição;
 h) Assinar o boletim de urna em conjunto com o me-
sário;
 i) Afi xar uma cópia do boletim de urna em local 
visível e entregar outra assinada à Comissão Eleitoral do 
CMDCA-BV; e
 j) Remeter à Comissão Eleitoral todo material refe-
rente ao encerramento do pleito.
 
 8.10 Compete aos mesários:

 a) Identifi car o (a) eleitor (a);
 b) Lavrar e assinar a Ata da eleição, preenchendo o 
modelo aprovado pela Comissão Eleitoral do CMDCA-BV;
 c) Assinar o boletim de urna em conjunto com o pre-
sidente da mesa receptora de votos; 
 d) Cumprir as demais obrigações que lhes forem 
atribuídas.
 
 8.11 Só serão admitidos a votar os (as) eleitores (as) 
cujos nomes estiverem incluídos na urna de votação.

 8.12 O (a) eleitor (a), mesmo sem apresentação do 
título, poderá votar desde que portando documento ofi cial 
com foto;

 8.13 Cada eleitor (a) poderá votar somente em um 
(a) único (a) candidato (a);

 8.14 Terminada a votação e declarado seu encerra-
mento, o presidente da mesa ou quem o substituir adotará 
as providências cabíveis ao seu encerramento.

 8.15 O boletim de apuração será afi xado em local 
que possa ser consultado pelo público em geral.

 09. DA TOTALIZAÇÃO DO RESULTADO.

 9.1. Antes do início da contagem dos votos a Co-
missão Eleitoral resolverá as impugnações constantes nas  
Atas, apresentadas junto à mesa apuradora dos votos.

 9.2. Cabe impugnação de urna somente na hipótese 
de fraudes devidamente comprovadas.

 9.3. A totalização dos votos será processada através 
de mesa apuradora, formada pelos Conselheiros de Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Boa Vista ou a quem o 
CMDCA-BV designar, a partir das 19h do dia da eleição, em 
local designado posteriormente pela Comissão Eleitoral.

 9.4. Toda a apuração terá o acompanhamento da 
Comissão Eleitoral, quando for o caso, para decisão quanto 
à impugnação de votos e urnas, sob a fi scalização do Minis-
tério Público.

 9.5. O resultado preliminar da eleição será divul-
gado no mural do CMDCA-BV e no site www.creativegroup.
net.br até as 12h do dia 02/10/2023 e no Diário Ofi cial do 
Município no dia 03/10/2023

 9.6. Do resultado preliminar da eleição caberá re-
curso à comissão eleitoral.

 9.7. O recurso deverá ser protocolado no campo de 
recurso do site www.creativegroup.net.br, nos ´prazos esta-
belecidos no cronograma.

 9.8. O resultado defi nitivo da eleição será divulga-
do no site www.creativegroup.net.br e no Diário Ofi cial do 
Município no dia 05/10/2023 .

 9.9. Não será admitido recurso contra o resultado 
preliminar da eleição, se não tiver havido impugnação pe-
rante a Comissão, no ato da totalização, contra nulidades 
arguidas, e devidamente registradas na ata da apuração.

 9.10. O resultado fi nal da eleição será divulgado no 
mural do CMDCA-BV e no site www.creativegroup.net.br e 
no Diário Ofi cial do   Município no dia 04/10/2023.
  
 10. DA CAPACITAÇÃO

 10.1. A posse dos Conselheiros Tutelares titulares e 
suplentes fi ca condicionada a frequência de 75% de partici-
pação no Curso de Capacitação promovido pelo CMDCA/BV.
 
 10.2. O Curso de Capacitação terá carga horária de 
40 (quarenta horas);

 10.3. O índice de frequência será apurado por assi-
natura em lista de presença, no início e fi nal de cada perí-
odo, constando o horário de entrada e de saída que serão 
observados para apuração do índice de frequência previsto 
no item 10.1 deste edital;

 11. DA HOMOLOGAÇÃO E POSSE

 11.1. A homologação dos Conselheiros Tutelares 
titulares e suplentes eleitos ocorrerá mediante decreto do 
Executivo Municipal.

 11.2 A solenidade de posse dos conselheiros eleitos 
será realizada no dia 10 de janeiro de 2024, pelo Prefeito 
do Município de Boa Vista e a Presidente do CMDCA-BV.

 12. DA LOTAÇÃO

 12.1. A lotação dos Conselheiros Tutelares eleitos se 
dará em comum acordo entre estes e o CMDCA-BV. Parágra-
fo Único – No caso de impasse a prioridade de lotação será 
de acordo com o número de votos  obtidos no pleito, ou seja, 
os dez primeiros mais votados terão prioridades na escolha.

 13. DOS IMPEDIMENTOS

 13.1. São impedidos de SERVIR NO MESMO, con-
selho: marido e mulher, ascendentes e descentes sogro e 
genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta e enteado, conforme o previsto no art. 140 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

 13.2 São impedidos de servir no mesmo conselho 
tutelar os conjuges companheiros, ainda que em união ho-
moafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afi -
nidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na 
resolução 170/2014 publicada pelo CONANDA;

 13.3 Estende-se o impedimento da disposição acima 
que tem as relações dispostas com autoridade  judiciária e 
com o representante do ministério público com atuação na 
justiça da infância e da juventude da mesma comarca.

BOA VISTA, 12 de Junho de 2023.

Angela Mávia Souza de Moura
 Presidente da Comissão Eleitoral CMDCA-BV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO I 

CRONOGRAMA

 Divulgação do Edital 13/06

Inscrição dos candidatos 13 A 18/06

  Homologação das Inscrições 20/06

Análise dos Documentos 21 a 22/06

Resultado Preliminar da Análise 26/06

Prazo Recurso 27/06

Divulgação dos Resultados dos Recursos 03/07

Resultado fi nal da análise e convocação dos candidatos 
pára a prova escrita.

05/07

Prova Escrita 16/07/2023

Divulgação do gabarito 17/07/2023
Prazo para a entrega de recursos contra o gabarito das

questões da Prova Objetiva.
18 e 19/07/2023

Análise dos recursos 20 e 21/07/2023

Divulgação dos rsultados dos recursos e gabarativo 
defi nitivo

24/07/2023

Divulgação da Listagem Preliminar dos aprovados por 
ordem classifi catória 26/07/2023

Prazo para a entrega de recursos contra a listagem

preliminar de aprovados.
26 e 27/07/2023

Divulgação da Listagem defi nitiva dos aprovados e 
convocação dos candidatos aprovados para entrega da 
documantação para urna eletrõnica

31/07/2023

Eleição para a escolha dos Conselheiros Tutelares 01/10/2023

Apuração dos votos 01/10/2023 

Publicação dos resultados 03/10/2023

Prazo para apresentação dos recursos contra os resultados 09/10/2023

Julgamento dos recursos apresentados 10/10/2023

Procalamação e publicação do resultado fi nal  16/10/2023

Capacitação dos Eleitos
De 23 a 27/10/2023 das

08hàs 12h e de 14h as 18h.
Posse dos Conselheiros Eleitos 10 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

Língua Portuguesa

 1) Interpretação e Compreensão Textual: interpre-
tação e compreensão de textos; Gênero textuais; conotação; 
denotação; sinônimos; antônimos; fi guras de linguagem. 

 2) Acentuação Gráfi ca e Ortografi a: regras de acen-
tuação gráfi ca; regras ortográfi cas. 3) Morfologia: artigo, 
substantivo; adjetivo; pronome; colocação pronominal; ver-
bos; pronomes; advérbios; conjunção; 4) Regência e Con-
cordância: regência verbal; regência nominal; concordância 
verbal; concordância nominal; crase. 5) Pontuação: vírgula; 
ponto e vírgula; dois pontos

 SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

 1. ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS. Vocabulário 
Ortográfi co da Língua Portuguesa. ed. Rio de Janeiro: Glo-
bal Editora; 2009. 

 2. BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua 
portuguesa. 2.ed. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Nova Fron-
teira, 20 

 3. BECHARA, Evanildo. Bechara para concursos. ed. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 2019. 

 4. CUNHA, Celso; LINDLEY, Cintra. Nova Gramática do 
Português Contemporâneo. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2018 
 5. MARCUSCHI; L. F. Produção textual; análise de gê-
neros e compreensão. São Paulo: Parábola; 2008. 

 6. PESTANA, Fernando. A gramática para concursos 
públicos. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2022

Informática

 1) Microsoft Windows (versões 8, 10 e 11): ícones; 
teclas de atalho; janelas; menus; arquivos; pastas e progra-
mas. 2) Microsoft Offi ce (versão 2010 ou superior): Microsoft 
Word; Microsoft Excel.Mocrosoft Power Point 3) Internet e In-
tranet: conceitos; navegadores; sites de busca; provedores 
de e-mail: Gmail e outlook; redes sociais. 4) Segurança: ba-
ckup; antivírus, fi rewall; antispyware

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

 1. Antônio João. Série Provas & Concursos - Infor-
mática para Concursos - Teoria e Questões. Edição: 7-2021 
Editora: Método
 
 2. Microsoft Windows: https://support.microsoft.
com/pt-br/windows
 
 3. Microsoft Windows: https://support.microsoft.
com/pt-br/windows/atalhos-do-teclado-no-windowsdc-
c61a57-8ff0-cffe-9796-cb9706c75eec#WindowsVersion=Wi
ndows_10

 4. Microsoft Word: https://support.microsoft.com/pt-
-br/word

 5. Microsoft Excel: https://support.microsoft.com/pt-
-br/excel

 6. Microsoft Outlook: https://support.microsoft.com/
pt-br/outlook
 7. Microsoft Edge: https://support.microsoft.com/pt-
-br/microsoft-edge

 8. Google Chrome: https://support.google.com/
chrome/?hl=pt-BR#topic=7439538

 9. Google Gmail: https://support.google.com/
mail/?hl=pt-BR#topic=7065107

Conhecimentos Específi cos

 1. Constituição Federal de 1988: Da família, da 
criança, do adolescente, do jovem e do idoso, da assistência 
social, da educação, da cultura e do desporto.

 2. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações.

 3. O Sistema de Garantia de Direitos e a Proteção 
Integral à criança e ao adolescente. 

 4. Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006: Dispõe 
sobre os parâmetros para a institucionalização e fortaleci-
mento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

 5. Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991: Cria o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda) e dá outras providências.

 SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 

 Constituição Federal: https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
 Estatutoda Criança e do Adolescente: https://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
 Farinelli, C.C.; Pierini, A.J. O Sistema de Garantia de 
Direitos e a Proteção Integral à criança e ao adolescente: 
uma revisão bibliográfi ca. O Social em Questão – Ano XIX – 
nº  35 – 2016.
 Resolução nº 113 de 19 04 06-Parametros do SGD: 
 https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informa-
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cao/participacao-social/conselho-nacional-dos-direitos-
-da-crianca-e-do-adolescente-conanda/resolucoes/resolu-
cao-no-113-de-19-04-06-parametros-do-sgd.pdf/view
 Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991:http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8242.htm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO III

INSCRIÇÃO NÚMERO:

NOME COMPLETO:

R.G:ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF: CPF:

NATURALIDADE: ESTADO CIVIL:

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: [ ] MASCULINO [ ] FEMININO

ENDEREÇO COM C.E.P:

E-MAIL:

TELEFONE FIXO:
CELULAR:

CURRÍCULO PADRÃO

Formação Acadêmica / Escolaridade

Neste item deverá estar o curso, nome da instituição e ano de conclusão. As informações 
devem estar de forma decrescente, do último curso para o primeiro.
Experiência Profi ssional

Relacionar as empresas onde trabalhou da última para a primeira, colocando dados 
como nome da organização, cargo, tempo de trabalho e atividades / resultados. Colocar 
as datas de admissão e demissão. Serviços temporários devem ser citados, deixando 
claro essa temporariedade.
Idiomas

Indicar o idioma e a instituição na qual se realizou o curso, colocando ao lado o grau 
de conhecimento: básico, intermediário e fl uente.
Informática

Relacione os aplicativos que domina, e o nível em que os domina.

Cursos Complementares
Mencionar os cursos mais condizentes com o objetivo pretendido. Colocar em ordem decrescente 
de data, o nome do curso, a instituição, ano e duração.

Declaro para os devidos fi ns que os dados anotados nesta fi cha de inscrição bem como a 
documentação entregue a prova para o Cargo de Conselho Tutelar do Município de Boa Vista são
verdadeiros sob pena de Lei.
  

Boa Vista, RR____Junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E EXCLUSIVIDADE.

 Eu, (nome por extenso do candidato), brasileiro (a), 
(estado civil), (profi ssão), inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
, declaro que tenho disponibilidade para o exercício com EX-
CLUSIVIDADE para função de Conselheiro Tutelar, indepen-
dente da carga horária semanal e do turno de trabalho.

 Boa Vista, ____ de junho de 2023.
_______________________________

Assinatura (por extenso)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO V

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA

 Eu, , CPF nº____________________________________
_____________, inscrito para o processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar de Boa Vista/RR, venho, sob as 
penas da lei vigente, declarar-me ________________________

________, e solicitar condição especial para              reali-
zação da Prova Objetivo. Declaro estar ciente de que devo 
submeter-me as normas que constam no Edital 001/2019, e 
que o não cumprimento ou falsa informação, acarretará em 
minha eliminação do Processo de escolha.

 Boa Vista, _____ de junho de 2023
______________________________

Assinatura do Candidato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO VI

RECURSO

NOME COMPLETO:

R.G:
ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF:

CPF: Nº DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA:

E-MAIL:

OBJETO DO RECURSO: FUNDAMENTAÇÃO: SOLICITAÇÃO:

Boa Vista, RR de de 2023. Ass. Porextenso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR OCUPANDO NENHUM CARGO 
PÚBLICO EM QUALQUER ESFERA DE PODER

 Eu, (nome por extenso do candidato), brasileiro (a), 
(estado civil), (profi ssão), inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
, declaro sob penas da Lei, que NÃO ocupo nenhum cargo 
público em qualquer esfera de poder.

 Boa Vista, ______ de junho de 2023.
_________________________________

Assinatura (por extenso)

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°. 025/2022 – CMBV.
 ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 
004/2022.
 OBJETO: 2.1. Constitui objeto do presente Termo Adi-
tivo a prorrogação da vigência do Contrato n. 001/2022 por 
12 (doze) meses, a contar de 11/04/2023 até 11/04/2024, 
consoante disposto em sua Cláusula Décima Primeira – Da 
Vigência e da Efi cácia.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-
cução do presente contrato correrão, no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho: 01 031 0001 2.001 Fon-
te: 001 Recurso Próprios, tendo sido emitida, para cobertu-
ra das despesas relativas ao corrente exercício, a Nota de 
Empenho: 145, Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00, Modali-
dade: Estimativa, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), emitida em 05/01/2023.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA - EPP.
 DATA DE ASSINATURA: 10 de abril de 2023.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

(Vago)
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Gabriel 
Mota e Silva, Genilson Costa e Silva, Gildean dos San-
tos, Ilderson Pereira , Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João 
Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia de 
Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quincozes  
Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Ma-
cedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva 
Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos San-
tos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coelho 
Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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